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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Decreto nº 39.065 de  25 de março de 2019     

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS 
NO VIGENTE ORÇAMENTO DE ACORDO COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA  Nº 275, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.  
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelos artigos 15, 16 e 21, do 
Capítulo III, da Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

D E C R E T A:     
1º - Ficam transferidas as dotações orçamentárias da Empresa Paraibana de Abasteci-

mento e Serviços Agrícolas da Paraíba - EMPASA, alocadas no vigente orçamento, para a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca - SEDAP, na forma do Anexo a este Decreto.

2º - As transferências de que trata o artigo anterior visa atender o disposto na Medida 
Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019.      

3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   25      

de março de 2019; 131° da Proclamação da República.  

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANEXO AO DECRETO Nº 39.065, 25 DE MARÇO DE 2019
32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.204- EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA 

Especificação Natureza Fonte Valor
Ã Ã Ó20.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.30 270 40.000,00              

3390.36 270 10.000,00              
3390.39 270 50.000,00              

20.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 270 840.000,00            

20.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 270 30.000,00              
3390.36 270 10.000,00              
3390.39 270 10.000,00              

20.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 270 120.000,00            

20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 270 20.000,00              ,
3390.30 270 130.000,00            
3390.33 270 10.000,00              
3390.35 270 1.000,00                
3390.36 270 60.000,00              
3390.39 270 270.000,00            
3391.39 270 24.000,00              
3391.47 270 5.000,00                
4490.52 270 30.000,00              

20.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 270 6.000,00                
3390.36 270 4.000,00                
3390.40 270 80.000,00              
4490 52 270 30 000 004490.52 270 30.000,00              

20.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.39 270 520.000,00            

20.306.5008.4174.0272- SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA 
EMPASA-SANE 3390.14 270 1.000,00                

3390.30 270 1.000,00                
3390.36 270 1.000,00                
3390.39 270 1.000,00                
4490.52 270 1.000,00                

20.541.5003.4943.0272- COMPOSTAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA EMPASA 3390.14 270 7.500,00                
3390.30 270 30.000,00              
3390.36 270 7.500,00                
3390.39 270 30.000,00              
4490.52 270 25.000,00              

32.204- EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA 

Especificação Natureza Fonte Valor
20.605.5002.1679.0272- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA

REDE DE ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 4490.51 270 10.000,00              ,

20.605.5002.4165.0287- OPERACIONALIZAÇÃO DAS CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 3390.14 270 20.000,00              

3390.30 270 119.000,00            
3390.36 270 10.000,00              
3390.39 270 3.000.000,00         
3390.47 270 301.000,00            
4490.52 270 50.000,00              

20.608.5002.1678.0278- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
PISCÍCOLA 4490.51 270 5.000,00                

20 608 5002 4278 0287 DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E PESCA EM20.608.5002.4278.0287- DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E PESCA EM
ÁGUAS INTERIORES 3390.14 270 13.000,00              

3390.30 270 125.000,00            
3390.36 270 12.000,00              
3390.39 270 10.000,00              
4490.52 270 20.000,00              

20.608.5002.4547.0287- MOTOMECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 3390.14 270 1.000,00                
3390.30 270 1.000,00                
3390.36 270 1.000,00                
3390.39 270 1.000,00                
4490.52 270 1.000,00                

20.692.5002.4837.0287- COMERCIALIZAÇÃO DE INSUMOS BÁSICOS 4590.62 179 1.500.000,00         

Í28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 270 40.000,00              

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 270 5.000,00                

28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 3190.94 270 20.000,00              

28.846.0000.0717.0287- PAGAMENTO DE AÇÕES TRABALHISTAS 3190.91 270 30.000,00              

TOTAL GERAL 7.700.000,00         
PARA:

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.30 270 40.000,00              

3390.36 270 10.000,00              
3390.39 270 50.000,00              

20.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 270 840.000,00            

20.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 270 30.000,00              
3390.36 270 10.000,00              
3390.39 270 10.000,00              

20.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 270 120.000,00            

20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 270 20.000,00              
3390.30 270 130.000,00            
3390.33 270 10.000,00              
3390.35 270 1.000,00                
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Fones: 3218-6533/3218-6526 -  E-mails: comercialauniaopb@yahoo.com.br
Assinatura: (83) 3218-6518 - circulacaoauniaopb@gmail.com

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador João Azevêdo Lins Filho

Assinatura Digital Anual...................................................................................R$ 300,00
Assinatura Digital Semestral...........................................................................R$ 150,00
Assinatura Impressa Anual ............................................................................. R$ 400,00
Assinatura Impressa Semestral ..................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

Albiege Léa Araújo Fernandes
DIRETORA DE MÍDIA IMPRESSA

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
GERENTE OPERACIONAL DE EDITORAÇÃO

Maria Eduarda dos Santos Figueiredo
DIRETORA DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

3390.36 270 60.000,00              
3390.39 270 270.000,00            
3391.39 270 24.000,00              
3391.47 270 5.000,00                
4490.52 270 30.000,00              

20.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 270 6.000,00                
3390.36 270 4.000,00                ,
3390.40 270 80.000,00              
4490.52 270 30.000,00              

20.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.39 270 520.000,00            

20.306.5008.4174.0272- SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA 
EMPASA-SANE 3390.14 270 1.000,00                

3390.30 270 1.000,00                
3390.36 270 1.000,00                
3390.39 270 1.000,00                
4490.52 270 1.000,00                

20 541 5003 4943 0272 COMPOSTAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA EMPASA 3390 14 270 7 500 0020.541.5003.4943.0272- COMPOSTAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA EMPASA 3390.14 270 7.500,00                
3390.30 270 30.000,00              
3390.36 270 7.500,00                
3390.39 270 30.000,00              
4490.52 270 25.000,00              

20.605.5002.1679.0272- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA
3REDE DE ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 4490.51 270 10.000,00              

32.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.605.5002.4165.0287- OPERACIONALIZAÇÃO DAS CENTRAIS DE 

ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 3390.14 270 20.000,00              
3390.30 270 119.000,00            
3390.36 270 10.000,00              
3390.39 270 3.000.000,00         
3390.47 270 301.000,00            
4490.52 270 50.000,00              

20.608.5002.1678.0278- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
PISCÍCOLA 4490.51 270 5.000,00                

20.608.5002.4278.0287- DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E PESCA EM
ÁGUAS INTERIORES 3390.14 270 13.000,00              

3390.30 270 125.000,00            ,
3390.36 270 12.000,00              
3390.39 270 10.000,00              
4490.52 270 20.000,00              

20.608.5002.4547.0287- MOTOMECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 3390.14 270 1.000,00                
3390.30 270 1.000,00                
3390.36 270 1.000,00                
3390.39 270 1.000,00                
4490.52 270 1.000,00                

20.692.5002.4837.0287- COMERCIALIZAÇÃO DE INSUMOS BÁSICOS 4590.62 179 1.500.000,00         

28 846 0000 0703 0287 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390 92 270 40 000 0028.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 270 40.000,00              

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 270 5.000,00                

28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 3190.94 270 20.000,00              

28.846.0000.0717.0287- PAGAMENTO DE AÇÕES TRABALHISTAS 3190.91 270 30.000,00              

TOTAL GERAL 7.700.000,00         

Ato Governamental nº 1.090                                                              João Pessoa,25 de março de 2019

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordocom artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Receita:

SERVIDOR MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA

SÁVIO REBELO GOMES 1611739 Agente da Assessoria Técnica de Inteligência Fiscal CSE-5

IRANEIDE DE FÁTIMA MARANHAO SAR-

MENTO
768081

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Estabeleci-

mentos da Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-3

DOMINGOS SÁVIO DA ROCHA 1473590

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Mercadorias 

em Trânsito da Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-3

IRAN VASCONCELOS 1477528
Subgerente da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Pri-

meira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

MARIA GORETTI ARNAUD PORTO 1405560
Assessor da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Pri-

meira Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

SILDETE DA SILVA THÓ 1376055
Assessor da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Pri-

meira Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

MARIA DO SOCORRO DANTAS 994901

Chefe do Núcleo de Administração da Recebedoria de Rendas da 

Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

MARIA DE FÁTIMA BATISTA DE SENA 1330187

Chefe do Núcleo de Administração da Recebedoria de Rendas da 

Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

AUGUSTO SÉRGIO LEITE DA NOBREGA 1096168
Chefe do Núcleo de Cobrança da Recebedoria de Rendas da Gerên-

cia Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

LAUDICEA CARMEM PAIVA DO AMARAL 0753246

Chefe do Núcleo da Dívida Ativa da Recebedoria de Rendas da 

Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

AMAURY MOTA CARNEIRO 1008013

Chefe do Núcleo deProcessos Administrativos Tributários da Re-

cebedoria de Rendas da Gerência Regional da Primeira Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

COSMA SANTIAGO FERREIRA DE LACERDA 0893307

Chefe do Núcleo de Parcelamento Administrativo da Recebedoria 

de Rendas da Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-4

JOSÉ AUGUSTO REBELO SALOMÃO 1595245

Chefe do Núcleo de Certifi cação de Regularidade do ICMS de Obra-

se Redesim/PB da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da 

Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

VALTER RODRIGUES VIANA JUNIOR 1576518
Chefe do Núcleo do IPVAda Recebedoria de Rendas da Gerência 

Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOÃO VIANEY VELOSO GOUVEIA 1463951 Coletor Estadual de Primeira Classe - Alhandra CGF-3

VANILDA GURGEL DE ALMEIDA MELO 812901

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Primeira Classe – Alhandra

CGF-5

GEORGE MEDEIROS DE AZEVEDO 0704024 Coletor Estadual de Primeira Classe - Cabedelo CGF-3

JOSINETE AVELINO GUIMARÃES 0810142

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo,Proces-

sos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Estadual 

de Primeira Classe – Cabedelo 

CGF-5

JOSÉ RONALDO DE SOUSA AMERICO 1463870 Coletor Estadual de Primeira Classe - Mamanguape CGF-3

ALDERI OLIVEIRA DOS SANTOS 1691554

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo,Proces-

sos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Estadual 

de Primeira Classe – Mamanguape 

CGF-5

DANIEL RIBEIRO DO CARMO 1463900 Coletor Estadual de Primeira Classe - Itabaiana CGF-3

EVANDEVAL JOSÉ XÁVIER DE ARAÚJO 1764365

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo,Proces-

sos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Estadual 

de Primeira Classe – Itabaiana 

CGF-5

JOSÉ RONALDO ROCHA DE CARVALHO 935077 Coletor Estadual de Primeira Classe - Santa Rita CGF-3

SERGILÂNDIASILVA AZEVEDO 1554191
Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da 

Coletoria Estadual de Primeira Classe - Santa Rita 
CGF-5

JOSÉ MIZAEL DE SOUSA 1454749

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Estabeleci-

mentos da Gerência Regional da Segunda Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-3

ANDRÉ LUÍS LOBO FILGUEIRAS 1585169

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Mercadorias 

em Trânsito da Gerência Regional da Segunda Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-3

DOMINGOS SÁVIO BARROS DE MELO 1479121
Subgerente da Recebedoria de Rendasda Gerência Regional da Se-

gunda Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

EDINALDO MARTINS DE OLIVEIRA 1067176

Chefe do Núcleo de Administraçãoda Recebedoria de Rendas  da 

Gerência Regional da Segunda Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

WALTER CARVALHO DE MACEDO 1861093

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativoda Re-

cebedoria de Rendas  da Gerência Regional da Segunda Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4
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FERNANDO ANTÔNIO VIANA SUASSUNA 
945552

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida 

Ativada Recebedoria de Rendas da Segunda Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-4

THELMA REGINA LIMA FREIRE DO AMARAL
1479199

Coletor Estadual de Segunda Classe - Solânea CGF-4

ADRIANA FERREIRA DE FREITAS 1475584

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Solânea

CGF-6

PEDRO LEOPOLDO ALCANTARA DE LIMA 

E MOURA
1585291 Coletor Estadual de Segunda Classe - Araruna CGF-4

RIVANILDO SOARES TEIXEIRA 1275046

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Araruna

CGF-6

JOSÉ DE SOUZA CORREIA 1096087 Coletor Estadual de Segunda Classe - Picuí CGF-4

RICARDO WAGNER MACEDO CAVALCANTI 1403389

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Picuí

CGF-6

PAULO SÉRGIO SILVA CHAVES
987514

Coletor Estadual de Segunda Classe - Areia CGF-4

JOSÉ ALBERTO MAIA PORPINO 1024078

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Areia

CGF-6

PAULO CÉSAR COQUEIRO DE CARNEIRO 1459015

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Estabeleci-

mentos da Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-3

ALYNTHOR DE LIMA ARAÚJO 1611500

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Mercadorias 

em Trânsito da Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-3

CLAÚDIO OLIVEIRA LEÔNCIO PINHEIRO 1477480
Subgerente da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Ter-

ceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

GIOVANNI QUEIROGA DUARTE 743691
Assessor da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Tercei-

ra Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

GILMAISA SILVA DANTAS DE LIMA
994928 Assessor da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Tercei-

ra Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

TÂNIA MARIA DA ROCHA BATINGA
1270958

Chefe do Núcleo de Administração da Recebedoria de Rendas da 

Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

MÁRIO TELES DE MENDONÇA 1468898
Chefe do Núcleo de Cobrança da Recebedoria de Rendas daGerên-

cia Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOÃO WEUDES LIMA ALMEIDA 1782258

Chefe do Núcleo da Dívida Ativa da Recebedoria de Rendas da 

Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

TIAGO RODRIGUES CUNHA 1764594

Chefe do Núcleo deProcessos Administrativos Tributários da Re-

cebedoria de Rendas da Gerência Regional da Terceira Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

MARIA AUXILIADORA VILAR DE QUEIROZ 1525719

Chefe do Núcleo de Parcelamento Administrativo da Recebedoria 

de Rendas da Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria 

de Estado da Receita 

CGF-4

FRANCISCO STEFERSON FERNANDES MA-

RIZ

915467
Chefe do Núcleo de Certifi cação de Regularidade do ICMS de Obra-

se Redesim/PB da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da 

Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA GURJÃO 1479202
Chefe do Núcleo do IPVAda Recebedoria de Rendas da Gerência 

Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

VICTOR FELIPE DOS SANTOS 711985 Coletor Estadual de Primeira Classe - Monteiro CGF-3

MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS VASCON-

CELOS
1383922

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo,Proces-

sos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Estadual 

de Primeira Classe – Monteiro 

CGF-5

FRANCISCO RICARDO BRASILEIRO
895466

Coletor Estadual de Segunda Classe - Esperança CGF-4

MARIZELIA DE SOUSA COSTA 987531

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Esperança

CGF-6

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 998443 Coletor Estadual de Segunda Classe - Queimadas CGF-4

EDNA DE BRITO GUIMARÃES 908860

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Queimadas

CGF-6

PAULO HENRIQUE MENDES MORAES 982024 Coletor Estadual de Segunda Classe - Juazeirinho CGF-4

MARIA DA SILVA ARAÚJO 1387944

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Pro-

cessos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Esta-

dual de Segunda Classe - Juazeirinho

CGF-6

LUZINETE SILVA MARINHO DE FIGUEIREDO
703516

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Estabele-

cimentos da Gerência Regional da Quarta Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-3

ELVIS FRANCELINO PEREIRA DA SILVA 1585312

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de Mercadorias 

em Trânsito da Gerência Regional da Quarta Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-3

PETTERSON JOSÉ DOS SANTOS DANTAS 1595229
Subgerente da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da 

Quarta Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

ADILA CAMILA NÓBREGA DE LAVOR 1836137
Chefe do Núcleo de Administraçãoda Recebedoria de Rendas da Ge-

rência Regional da Quarta Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOÃO CARLOS LUCENA DE MEDEIROS 1569937

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativoda 

Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Quarta Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

ELIENE MEIRA DE VASCONCELOS 1691082

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida 

Ativa da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Quarta 

Região da Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA 768189 Coletor Estadual de Primeira Classe - Santa Luzia CGF-3

FRANCINETE ANDRADE CARREIRO 

PEREIRA
1832514

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento 

Administrativo,Processos Administrativos Tributários e Dívida 

Ativa da Coletoria Estadual de Primeira Classe - Santa Luzia 

CGF-5

CLAÚDIO LUIZ FIGUEIREDO DE BRITO 1477633 Coletor Estadual de Segunda Classe - Itaporanga CGF-4

ANTONIO SANDRO LEITE OLIVEIRA 882861

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, 

Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria 

Estadual de Segunda Classe - Itaporanga

CGF-6

JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE
779521

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, 

Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria 

Estadual de Segunda Classe - Princesa Isabel

CGF-6

JAILDO GONCALVES DOS SANTOS 1473662

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de 

Estabelecimentos da Gerência Regional da Quinta Região  da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-3

FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA MOURA 1611453

Subgerenteda Gerência Operacional de Fiscalização de 

Mercadorias em Trânsito da Gerência Regional da Quinta Região 

da Secretaria de Estado da Receita

CGF-3

MARGÔNIA MARIA ABREU PESSOA 1470876
Subgerente da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da 

Quinta Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

JOSÉ CARLOS MOURA ROLIM 1350013

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativoda 

Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Quinta Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

TATIANA PATRÍCIO CARTAXO DOS SANTOS 1324187

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida 

Ativa da Recebedoria de Rendas da Gerência Regional da Quinta 

Região da Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

LUIZ CLAÚDIO DOS SANTOS 1469681 Coletor Estadual de Primeira Classe - Cajazeiras CGF-3

MARIA ENIEIDE DE OLIVEIRA MEIRELES 1359223
Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da 

Coletoria Estadual de Primeira Classe - Cajazeiras
CGF-5

ADAUTO MARTINS NETO 1325086
Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida 

Ativada Coletoria Estadual de Primeira Classe - Cajazeiras
CGF-5

ADRIANO MEDEIROS DA SILVA 1585525 Coletor Estadual de Primeira Classe - Catolé do Rocha CGF-3

MARIA GORETE FERREIRA NOBRE 

CAVALCANTE
1249681

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da 

Coletoria Estadual de Primeira Classe - Catolé do Rocha
CGF-5

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 992411
Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida 

Ativada Coletoria Estadual de Primeira Classe - Catolé do Rocha
CGF-5

STÊNIO MACHADO FERREIRA 1611593 Coletor Estadual de Segunda Classe – Pombal CGF-4

MARIA DO SOCORRO SOUSA DANTAS 

PIMENTEL
997307

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, 

Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria 

Estadual de Segunda Classe - Pombal

CGF-6

DELANO JOSE BARBOSA CAVALCANTI 1722191 Gerente Operacional de Execução Orçamentária e Financeira CGI-2

CARLOS ERISSON DE ALMEIDA 

RODRIGUES
1454382

Assessor de Política e Normatização Tributária da Assessoria 

Técnica Tributária
CAD-7

FRANCISCO CIRILO NUNES 1595202
Gerente Regionalda Primeira Região da Secretaria de Estado da 

Receita
CGF-2

MARCELO PIO DE SALES CHAVES 1473549
Supervisor de Fiscalização da Gerência Operacional de 

Acompanhamento de Contribuintes
CGF-4

BLAIR BITTENCOURT JUNIOR 1611488
Supervisor de Fiscalização da Gerência Operacional de 

Fiscalização de Mercadorias em Trânsito
CGF-4

MARIA DE JESUS FIGUEIREDO DA SILVA 1386441 Assessor da Assessoria Técnica Tributária CAT-3

Ato Governamental nº 1.091                                                       João Pessoa,  25     de  março de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei n º 10.804 de 13 de Dezembro de  2016,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Receita, defi nidas neste Ato Governamental:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

SÁVIO REBELO GOMES Agente Operacional III da Assessoria Técnica de Inteligência Fiscal CSE-5

IRANEIDE DE FÁTIMA MARANHAO SARMENTO
Subgerente de Fiscalização de Estabelecimentos da Gerência Regional da Primei-

ra Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

DOMINGOS SÁVIO DA ROCHA
Subgerente de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Gerência Regional da 

Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

IRAN VASCONCELOS 
Chefe da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Primeira 

Região da Secretaria de Estado da Receita - João Pessoa
CGF-3

MARIA GORETTI ARNAUD PORTO
Assessor da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Primeira 

Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

SILDETE DA SILVA THÓ
Assessor da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Primeira 

Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

MARIA DO SOCORRO DANTAS
Chefe do Núcleo de Administração da Central de Atendimento ao Cidadão da 

Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

MARIA DE FÁTIMA BATISTA DE SENA
Chefe do Núcleo de Administração da Central de Atendimento ao Cidadão da 

Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

AUGUSTO SÉRGIO LEITE DA NOBREGA
Chefe do Núcleo de Cobrança da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência 

Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

LAUDICEA CARMEM PAIVA DO AMARAL
Chefe do Núcleo da Dívida Ativa da Central de Atendimento ao Cidadão da Ge-

rência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

AMAURY MOTA CARNEIRO

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários da Central de Aten-

dimento ao Cidadão da Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-4

COSMA SANTIAGO FERREIRA DE LACERDA
Chefe do Núcleo de Parcelamento Administrativo da Central de Atendimento ao Ci-

dadão da Gerência Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOSÉ AUGUSTO REBELO SALOMÃO

Chefe do Núcleo de Certifi cação de Regularidade do ICMS de Obras e REDE-

SIM/PB da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Primeira 

Região da Secretaria de Estado da Receita

CGF-4
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VALTER RODRIGUES VIANA JUNIOR
Chefe do Núcleo do IPVA da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência 

Regional da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOÃO VIANEY VELOSO GOUVEIA Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Alhandra CGF-3

VANILDA GURGEL DE ALMEIDA MELO

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Alhandra

CGF-5

GEORGE MEDEIROS DE AZEVEDO Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Cabedelo CGF-3

JOSINETE AVELINO GUIMARÃES 

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Cabedelo

CGF-5

JOSÉ RONALDO DE SOUSA AMERICO Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Mamanguape CGF-3

ALDERI OLIVEIRA DOS SANTOS

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER

CGF-5

DANIEL RIBEIRO DO CARMO Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Itabaiana CGF-3

EVANDEVAL JOSÉ XÁVIER DE ARAÚJO

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento  ao Cidadão 

da SER - Itabaiana

CGF-5

JOSÉ RONALDO ROCHA DE CARVALHO Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Santa Rita CGF-3

SERGILÂNDIA  SILVA AZEVEDO
Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da Unidade de 

Atendimento  ao Cidadão da SER - Santa Rita
CGF-5

JOSÉ MIZAEL DE SOUSA
Subgerente de Fiscalização de Estabelecimentos da Gerência Regional da Segun-

da Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

ANDRÉ LUÍS LOBO FILGUEIRAS
Subgerente de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Gerência Regional da 

Segunda Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

DOMINGOS SÁVIO BARROS DE MELO
Chefe da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Segunda 

Região da Secretaria de Estado da Receita - Guarabira
CGF-3

EDINALDO MARTINS DE OLIVEIRA
Chefe do Núcleo de Administração da Central de Atendimento ao Cidadão da 

Gerência Regional da Segunda Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

WALTER CARVALHO DE MACEDO

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da Central de Aten-

dimento ao Cidadão da Gerência Regional da Segunda Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-4

FERNANDO ANTÔNIO VIANA SUASSUNA 

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da 

Central de Atendimento ao Cidadão da Gerencia Regional da Segunda Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

THELMA REGINA LIMA FREIRE DO AMARAL Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Solânea CGF-4

ADRIANA FERREIRA DE FREITAS

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento  ao Cidadão 

da SER - Solânea

CGF-6

PEDRO LEOPOLDO ALCANTARA DE LIMA E 

MOURA
Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Araruna CGF-4

RIVANILDO SOARES TEIXEIRA

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento  ao Cidadão 

da SER – Araruna
CGF-6

JOSÉ DE SOUZA CORREIA Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Picuí CGF-4

RICARDO WAGNER MACEDO CAVALCANTI

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento  ao Cidadão 

da SER - Picuí

CGF-6

PAULO SÉRGIO SILVA CHAVES Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Areia CGF-4

JOSÉ ALBERTO MAIA PORPINO

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão  da 

SER - Areia

CGF-6

PAULO CÉSAR COQUEIRO DE CARNEIRO
Subgerente de Fiscalização de Estabelecimentos da Gerência Regional da Terceira 

Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

ALYNTHOR DE LIMA ARAÚJO
Subgerente de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Gerência Regional da 

Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

CLAÚDIO OLIVEIRA LEÔNCIO PINHEIRO
Chefe da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Terceira 

Região da Secretaria de Estado da Receita - Campina Grande
CGF-3

GIOVANNI QUEIROGA DUARTE
Assessor da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Terceira 

Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

GILMAISA SILVA DANTAS DE LIMA
Assessor da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Terceira 

Região da Secretaria de Estado da Receita
CAT-3

TÂNIA MARIA DA ROCHA BATINGA

Chefe do Núcleo de Administração da Central de Atendimento ao Cidadão da 

Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita CGF-4

MÁRIO TELES DE MENDONÇA
Chefe do Núcleo de Cobrança da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência 

Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOÃO WEUDES LIMA ALMEIDA
Chefe do Núcleo da Dívida Ativa da Central de Atendimento ao Cidadão da Ge-

rência Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

TIAGO RODRIGUES CUNHA

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários da Central de Aten-

dimento ao Cidadão da Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria de 

Estado da Receita

CGF-4

MARIA AUXILIADORA VILAR DE QUEIROZ

Chefe do Núcleo de Parcelamento Administrativo da Central de Atendimento 

ao Cidadão da Gerência Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da 

Receita

CGF-4

FRANCISCO STEFERSON FERNANDES MARIZ

Chefe do Núcleo de Certifi cação de Regularidade do ICMS de Obras e REDE-

SIM/PB da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Terceira 

Região da Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA GURJÃO
Chefe do Núcleo do IPVA da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência 

Regional da Terceira Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

VICTOR FELIPE DOS SANTOS Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER – Monteiro CGF-3

MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS VASCONCE-

LOS

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento  ao Cidadão 

da SER – Monteiro

CGF-5

FRANCISCO RICARDO BRASILEIRO Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER – Esperança CGF-4

MARIZELIA DE SOUSA COSTA

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão  da 

SER - Esperança

CGF-6

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Queimadas CGF-4

EDNA DE BRITO GUIMARÃES

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Queimadas

CGF-6

PAULO HENRIQUE MENDES MORAES Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Juazeirinho CGF-4

MARIA DA SILVA ARAÚJO 

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Juazeirinho

CGF-6

LUZINETE SILVA MARINHO DE FIGUEIREDO

Subgerente de Fiscalização de Estabelecimentos da Gerência Regional da Quarta 

Região da Secretaria de Estado da Receita CGF-3

ELVIS FRANCELINO PEREIRA DA SILVA

Subgerente de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Gerência Regional da 

Quarta Região da Secretaria de Estado da Receita CGF-3

PETTERSON JOSÉ DOS SANTOS DANTAS

Chefe da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Quarta 

Região da Secretaria de Estado da Receita – Patos CGF-3

ADILA CAMILA NÓBREGA DE LAVOR
Chefe do Núcleo de Administração da Central de Atendimento ao Cidadão da 

Gerência Regional da Quarta Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-4

JOÃO CARLOS LUCENA DE MEDEIROS

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da Central de 

Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Quarta Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-4

ELIENE MEIRA DE VASCONCELOS

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da 

Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Quarta Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Santa Luzia CGF-3

FRANCINETE ANDRADE CARREIRO PEREIRA

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Santa Luzia

CGF-5

CLAÚDIO LUIZ FIGUEIREDO DE BRITO Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Itaporanga CGF-4

ANTONIO SANDRO LEITE OLIVEIRA

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Itaporanga

CGF-6

JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento ao Cidadão da 

SER - Princesa Isabel

CGF-6

JAILDO GONCALVES DOS SANTOS
Subgerente de Fiscalização de Estabelecimentos da Gerência Regional da Quinta 

Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA MOURA
Subgerente de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Gerência Regional da 

Quinta Região da Secretaria de Estado da Receita
CGF-3

MARGÔNIA MARIA ABREU PESSOA
Chefe da Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Quinta 

Região da Secretaria de Estado da Receita - Sousa
CGF-3

JOSÉ CARLOS MOURA ROLIM

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da Central de 

Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Quinta Região da Secretaria 

de Estado da Receita

CGF-4

TATIANA PATRÍCIO CARTAXO DOS SANTOS

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da 

Central de Atendimento ao Cidadão da Gerência Regional da Quinta Região da 

Secretaria de Estado da Receita

CGF-4

LUIZ CLAÚDIO DOS SANTOS Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Cajazeiras CGF-3

MARIA ENIEIDE DE OLIVEIRA MEIRELES
Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da Unidade de 

Atendimento  ao Cidadão da SER – Cajazeiras
CGF-5

ADAUTO MARTINS NETO
Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Uni-

dade de Atendimento  ao Cidadão da SER - Cajazeiras
CGF-5

ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão da SER - Catolé do Rocha

CGF-3

MARIA GORETE FERREIRA NOBRE CAVALCANTE

Chefe do Núcleo de Cobrança e Parcelamento Administrativo da Unidade de 

Atendimento ao Cidadão  da SER - Catolé do Rocha CGF-5

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

Chefe do Núcleo de Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Uni-

dade de Atendimento ao Cidadão  da SER - Catolé do Rocha CGF-5

STÊNIO MACHADO FERREIRA
Chefe da Unidade de Atendimento ao Cidadão  ao Cidadão da SER – Pombal

CGF-4

MARIA DO SOCORRO SOUSA DANTAS PIMEN-

TEL

Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos Admi-

nistrativos Tributários e Dívida Ativa da Unidade de Atendimento  ao Cidadão 

da SER - Pombal

CGF-6

FRANCISCO CIRILO NUNES Gerente Executivo de Combate à Fraude Fiscal da Secretaria de Estado da Receita CGF-1

BLAIR BITTENCOURT JUNIOR
Supervisor da Gerência Executiva de Combate à Fraude Fiscal da Secretaria de 

Estado da Receita
CGF - 4

CARLOS ERISSON DE ALMEIDA RODRIGUES
Gerente Executivo de Auditoria de Qualidade dos Procedimentos Fiscais da Se-

cretaria de Estado da Receita
CGF-1

DELANO JOSE BARBOSA CAVALCANTI
Subgerente de Execução Orçamentária e Financeira da Escola de Administração 

Tributária - ESAT
CGI-2

MARCO AURELIO FONSECA DE OLIVEIRA Gerente Regional  da Primeira Região da Secretaria de Estado da Receita CGF-2

KEZIA LÍGIA DA SILVA MEDEIRAS Assessor da Assessoria Técnica Tributária CAT-3

Ato Governamental nº 1.092                                                           João Pessoa, 25  de março de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear IVO PERON ROCHA LEITÃO para ocupar o cargo de 
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provimento em comissão de Assessor Técnico da Gerência Executiva de Desenvolvimento da Indústria, 
Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Portaria nº 021/GESIPE/SEAP/19                                            João Pessoa, 25 de março de 2019.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, instaurar Comissão de Sindicância, composta pela ASP NATHÁLIA 
KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela ASP  MARIA  ISABEL DE ARAÚJO GO-
MES, mat. 174.122-5, e pela servidora CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA, mat. 67.079-1 
para, sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos constan-
tes no ofício nº 381/2018- CADEIA/SEAP, oriundo da Cadeia Pública de Juazeirinho/PB.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 022/GESIPE/SEAP/19                                                    João Pessoa, 25 de março de 2019.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos Trabalhos Sin-
dicatórios, referente ao Processo nº 201900001234, instaurado através da Portaria nº 015/GESIPE/
SEAP/19. 

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Portaria nº 023/GESIPE/SEAP/19                                                      João Pessoa, 25 de março de 2019.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos Trabalhos Sin-
dicatórios, referente ao Processo nº 201900001233, instaurado através da Portaria nº 016/GESIPE/
SEAP/19. 

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Ronaldo da Silva Porfírio 
Gerente da GESIPE

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa Agro-
pecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário Cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial

Junco do Seridó Aldenora da Rocha Medeiros 1010690-0 Prefeitura 2075/2018 639

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA Nº. 18                                                                            João Pessoa, 22 de março de 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa Agro-
pecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial

Catingueira Mikaelle Gomes de Medeiros 99920670 Prefeitura 205/2019 640

Serraria João Pinheiro da Silva 10569 Prefeitura 207/2019 643

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado

PORTARIA Nº.  17                                                                              João Pessoa, 22 de março de 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa Agro-
pecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial

Brejo dos Santos José Jairo Alves de Sousa 250567 Prefeitura 204/2019 641

Brejo do Cruz Alvares Kamark Cardoso Silva 996196 Prefeitura 206/2019 642

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA Nº. 19                                                                         João Pessoa, 28 de fevereiro de 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 

Secretário de Estado

Portaria nº.0478/2019                                                           João Pessoa,22 de março de2019.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, DE SUPRIMENTOS 
E LOGÍSTICA, no uso das atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal 
n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V Etornar sem efeito a Portaria nº. 01163/2018 de 22/10/2018, publi-
cada no D.O.E.em24/10/2018, pág. 08, coluna 02, que designou o servidorJÚLIO CÉSAR MEN-
DES,CPF n. 865.664.744-04, Matrícula nº. 169.223-2,como gestor do Contrato nº.082/2018, fi rmado 
com a empresaDISTAL - DISTRIBUIDORA AMÉRICA LATINA S/A, no processo administrativo 
nº.0028530-0/2018, que tramita nesta Secretaria.

Portaria nº.0479/2019                                                        João Pessoa,22 de março de 2019.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, DE SUPRIMENTOS 
E LOGÍSTICA, no uso das atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal 
n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidorEDUARDO MARCIUS ARAUJO DE CARVA-
LHO,CPF nº. 056.726.834-95, Matrícula nº. 182.585-2,como gestor do Contrato nº.082/2018, fi rmado 
com a empresaDISTAL - DISTRIBUIDORA AMÉRICA LATINA S/A, no processo administrativo 
nº.0028530-0/2018, que tramita nesta Secretaria.

Portaria nº.0480/2019                                                          João Pessoa,22 de março de2019.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, DE SUPRIMENTOS 
E LOGÍSTICA, no uso das atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal 
n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V Etornar sem efeito a Portaria nº. 01162/2018 de 22/10/2018, publicada 
no D.O.E.em24/10/2018, pág. 08, coluna 02, que designou o servidorJÚLIO CÉSAR MENDES,CPF 
n. 865.664.744-04, Matrícula nº. 169.223-2,como gestor do Contrato de nº.081/2018, fi rmado com a 
empresaPNEUCAR COMÉRCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, no processo adminis-
trativo nº.0028525-4/2018, que tramita nesta Secretaria.
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Portaria nº. 0481/2019                                                            João Pessoa, 22 de março de 2019.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, DE SUPRIMENTOS 
E LOGÍSTICA, no uso das atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal 
n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidorEDUARDO MARCIUS ARAUJO DE CAR-
VALHO,CPF nº. 056.726.834-95, Matrícula nº. 182.585-2,como gestor do Contrato de nº.081/2018, 
fi rmado com a empresaPNEUCAR COMÉRCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, no 
processo administrativo nº.0028525-4/2018, que tramita nesta Secretaria.

JOSÉ ARTHUR VIANA TEIXEIRA
Secretário Executivo de Administração, de Suprimentos e Logística

Secretaria de Estado da Educação da Paraíba, e da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Estado
da Administração
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PORTARIA Nº 163/2019/DS                                                               João Pessoa, 22 de Março de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear ANTONIO CRISTOVAO SEGUNDO, para exercer o cargo em co-

missão de Chefe de Seção de Infrações e Penalidades da 17ª CIRETRAN localizada no Município de 
Piancó, Símbolo CGF-3, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento;                                                                                                                          

II – Publique-se. 

PORTARIA Nº 164/2019/DS                                                                 João Pessoa, 22 de Março de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear MAILSON PALMEIRA LIMA, para exercer o cargo em comissão de 

Chefe de Seção de Infrações e Penalidades da 27ª CIRETRAN localizada no Município de Juazeirinho, 
Símbolo CGF-3, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento;                                                                                                                                   

II – Publique-se. 

PORTARIA Nº 165/2019/DS                                                                     João Pessoa, 22 de Março de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear ADRIANA RAMOS DE BRITO AZEVEDO, para exercer o 

cargo em comissão de Chefe de Seção de Protocolo da 27ª CIRETRAN localizada no Municí-
pio de Juazeirinho, Símbolo CGF-3, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento;                                                                                                                                    
                            II – Publique-se. 

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIANº033/2019-GP/FUNDAC                                             João Pessoa,25 de março de 2019.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
NOMEARREGINALDO RAMALHO RIBEIRO para ocupar o cargo de provi-

mento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo CCS-5 daestrutura organizacional da Funda-
ção Desenvolvimento da Criança e do Adolescente- “ Alice de Almeida” - FUNDAC, com efeito a partir 
da data da publicação.

PORTARIANº034/2019-GP/FUNDAC                                            João Pessoa,25 de março de 2019.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
NOMEARSOLANGE GUALBERTO COELHOpara ocupar o cargo de provimen-

to em comissão de Supervisora de Execução, símbolo CCS-5 daestrutura organizacional da Fundação 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente- “ Alice de Almeida” - FUNDAC, com efeito a partir 
da data da publicação.

PORTARIANº035/2019-GP/FUNDAC                                                 João Pessoa,25 de março de 2019.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
NOMEARLIRACI PORFIRIO SALESpara ocupar o cargo de provimento em co-

missão de Supervisor de Execução, símbolo CCS-5 da est rutura organizacional da Fundação Desenvol-
vimento da Criança e do Adolescente- “ Alice de Almeida” - FUNDAC, com efeito a partir da data da 
publicação.

PORTARIANº036/2019-GP/FUNDAC                                          João Pessoa,25 de março de 2019.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
NOMEARIONÁ DANTAS FLORENTINO LIMApara ocupar o cargo de provi-

mento em comissão de Assessor Técnico, símbolo CCS-5 da est rutura organizacional da Fundação 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente- “ Alice de Almeida” - FUNDAC, com efeito a partir 
da data da publicação.

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

Controladoria
Geral do Estado

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.555.264 10.615.575 1.888.579 17,79        1.888.579 17,79         8.726.996
    RECEITAS CORRENTES 10.113.231 10.113.231 1.872.887 18,52       1.872.887 18,52         8.240.344
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.450.045 4.450.045 769.292 17,29       769.292 17,29         3.680.753
            Impostos 4.133.378 4.133.378 710.558 17,19       710.558 17,19         3.422.820
            Taxas 316.667 316.667 58.735 18,55       58.735 18,55         257.933
            Contribuição de Melhoria -                            -                           -                          -           -                            -             -                             
        CONTRIBUIÇÕES 270.990 270.990 44.251 16,33       44.251 16,33         226.739
            Contribuições Sociais 270.990 270.990 44.251 16,33       44.251 16,33         226.739
            Contribuições Econômicas -                             -                           -                          -           -                            -             -                             
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional -                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
-                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

        RECEITA PATRIMONIAL 126.056 126.056 19.847 15,74       19.847 15,74         106.209
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.067 8.067 875 10,85       875 10,85         7.192
             Valores Mobiliários 114.610 114.610 18.305 15,97       18.305 15,97         96.305
             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença -                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

            Exploração de Recursos Naturais 90 90 103 -           103 -             -13
            Exploração do Patrimônio Intangível -                             -                           -                          -           -                            -             -                             
           Cessão de Direitos -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
           Demais Receitas Patrimoniais 3.290 3.290 564 17,15        564 17,15         2.726
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                             -                           -                          -                            -                             
        RECEITA INDUSTRIAL 22.755 22.755 25 0,11         25 0,11           22.730
        RECEITA DE SERVIÇOS 87.360 87.360 7.930 9,08         7.930 9,08           79.430
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 48.993 48.993 2.826 5,77         2.826 5,77           46.166
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 600 600 168 28,00       168 28,00         432
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 16.232 16.232 3.515 21,66       3.515 21,66         12.716
            Serviços e Atividades Financeiras -                             -                           -                          -           -                            -             -                             
            Outros Serviços 21.536 21.536 1.421 6,60         1.421 6,60           20.115
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.994.285 4.994.285 999.223 20,01       999.223 20,01         3.995.062
            Transferências da União e de suas Entidades 3.997.118 3.997.118 808.061 20,22       808.061 20,22         3.189.057
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                             -                           -                          -                            -                             
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                           -                          -                            -                             
            Transferências de Instituições Privadas 900 900 -                          -           -                            -             900
            Transferências de Outras Instituições Públicas 996.268 996.268 191.162 19,19       191.162 19,19         805.105
            Transferências do Exterior -                             -                           -                          -           -                            -             -                             
            Transferências de Pessoas Físicas -                             -                           -                          -           -                            -             -                             

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                             -                           -                          
-                            

-             -                             
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 161.739 161.739 32.318 19,98       32.318 19,98         129.420
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 38.807 38.807 3.682 9,49         3.682 9,49           35.125
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 23.015 23.015 3.047 13,24       3.047 13,24         19.968
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                             -                           -                          -                            -                             
            Demais Receitas Correntes 99.917 99.917 25.590 25,61       25.590 25,61         74.327
    RECEITAS DE CAPITAL 442.033 502.344 15.691 3,12         15.691 3,12           486.652
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 154.358 214.669 5.936 2,77         5.936 2,77           208.732
            Operações de Crédito - Mercado Interno 109.918 109.918 284 0,26         284 0,26           109.634
            Operações de Crédito - Mercado Externo 44.440 104.751 5.652 5,40         5.652 5,40           99.099
        ALIENAÇÃO DE BENS 13.470 13.470 25 0,18         25 0,18           13.445
            Alienação de Bens Móveis 10.670 10.670 25 0,23         25 0,23           10.645
            Alienação de Bens Imóveis 2.800 2.800 -                          -           -                            -             2.800
            Alienação de Bens Intangíveis -                             -                           -                          -                            -                             
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 5.203 5.203 961 18,48       961 18,48         4.242

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 252.101 252.101 8.769 3,48         8.769 3,48           243.332

RECEITAS REALIZADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
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           Transferências da União e de suas Entidades 252.101 252.101 8.769 3,48          8.769 3,48           243.332
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                             -                           -                          

-                            
-                             

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                           -                          -                           -                             
            Transferências de Instituições Privadas -                             -                           -                          -            -                           -            -                             
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                             -                           -                          -            -                           -            -                             
            Transferências do Exterior -                             -                           -                          -            -                           -            -                             
            Transferências de Pessoas Físicas -                             -                           -                          -            -                           -            -                             
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 16.901 16.901 -                          -            -                           -            16.901
            Integralização do Capital Social 11.801 11.801 -                          -            -                           -            11.801
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                             -                           -                          -            -                           -            -                             
            Resgate de Títulos do Tesouro -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
            Demais  Receitas de Capital       5.100 5.100 -                          -            -                           -            5.100
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 460.230 460.230 71.103 15,45        71.103 15,45         389.127
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11.015.494 11.075.805 1.959.682 17,69        1.959.682 17,69         9.116.123
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                             -                           -                             
    Operações de Crédito Internas -                             -                           -                             
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas -                             -                           -                             
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11.015.494 11.075.805 1.959.682 17,69        1.959.682 17,69         9.116.123
DÉFICIT (VI) 273.683 -                           273.683
TOTAL (VII) = (V + VI) 11.015.494 11.349.487 1.959.682 17,27       1.959.682 17,27         9.389.806
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

273.683

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro 273.683
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 460.230 460.230 71.103 15,45          71.103 15,45            389.127
    RECEITAS CORRENTES 460.230 460.230 71.103 15,45          71.103 15,45            389.127
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.200 1.200 251 20,90          251 20,90            949
            Impostos -                           -                            -                           -                           -                           
            Taxas 1.200 1.200 251 20,90          251 20,90            949
            Contribuição de Melhoria -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        CONTRIBUIÇÕES 450.530 450.530 70.233 15,59          70.233 15,59            380.297
            Contribuições Sociais 450.530 450.530 70.233 15,59          70.233 15,59            380.297
            Contribuições Econômicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        RECEITA PATRIMONIAL -                           -                            -                           -                           -               -                           
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                           -                            -                           -                           -               -                           
             Valores Mobiliários -                           -                            -                           -                           -               -                           

              Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                           -                            -                           -                           -               -                           
             Exploração de Recursos Naturais -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Exploração do Patrimônio Intangível -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

              Cessão de Direitos -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
              Demais Receitas Patrimoniais -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Receita da Cessão de Direitos -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                           -                            -                           -                           -                           
        RECEITA INDUSTRIAL 3.600 3.600 -                           -             -                           -               3.600
        RECEITA DE SERVIÇOS 4.860 4.860 598 12,30          598 12,30            4.262
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 60 60 33 55,10          33 55,10            27
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Serviços e Atividades Financeiras -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Outros Serviços 4.800 4.800 565 11,76          565 11,76            4.235
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências da União e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências de Instituições Privadas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências do Exterior -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências de Pessoas Físicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

              Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 40 40 21 53,04          21 53,04            19
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40 40 6 14,74          6 14,74            34
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Demais Receitas Correntes -                           -                            15 -             15 -               -15
    RECEITAS DE CAPITAL -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Operações de Crédito Internas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Operações de Crédito Externas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        ALIENAÇÃO DE BENS -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Alienação de Bens Móveis -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Alienação de Bens Imóveis -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Alienação de Bens Intangíveis -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências da União e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências de Instituições Privadas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências do Exterior -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Transferências de Pessoas Físicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
            Integralização do Capital Social -                           -                            -                           -             -                           -               -                           

             Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Resgate de Títulos do Tesouro -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Demais  Receitas de Capital        -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.519.329 10.851.908 1.556.446 1.556.446 9.295.462 1.360.953 1.360.953 9.490.955 1.326.987

    DESPESAS CORRENTES 9.178.014 9.320.503 1.486.900 1.486.900 7.833.603 1.300.024 1.300.024 8.020.479 1.267.014

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.866.199 5.862.660 1.071.830 1.071.830 4.790.830 986.975 986.975 4.875.685 959.859

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 165.704 165.704 23.436 23.436 142.268 23.436 23.436 142.268 23.436

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.146.110 3.292.138 391.634 391.634 2.900.504 289.613 289.613 3.002.525 283.720

Transferências a Municípios 1 -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

Demais Despesas Correntes 1 3.146.110 3.292.138 391.634 391.634 2.900.504 289.613 289.613 3.002.525 283.720

    DESPESAS DE CAPITAL 1.251.714 1.441.804 69.547 69.547 1.372.258 60.930 60.930 1.380.875 59.973

        INVESTIMENTOS 852.933 1.044.023 44.865 44.865 999.158 36.248 36.248 1.007.775 35.315

        INVERSÕES FINANCEIRAS 117.064 116.064 663 663 115.400 663 663 115.400 640

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 281.718 281.718 24.018 24.018 257.700 24.018 24.018 257.700 24.018

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 89.601 89.601 89.601 89.601

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 496.165 497.579 81.453 81.453 416.126 70.699 70.699 426.881 68.144

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 11.015.494 11.349.487 1.637.900 1.637.900 9.711.588 1.431.652 1.431.652 9.917.835 1.395.131

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

    Amortização da Dívida Interna -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 11.015.494 11.349.487 1.637.900 1.637.900 9.711.588 1.431.652 1.431.652 9.917.835 1.395.131

SUPERÁVIT (XIII) 321.782 528.030 564.551

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 11.015.494 11.349.487 1.637.900 1.959.682 1.431.652 1.959.682 1.959.682

RESERVA DO RPPS 66.495 -                                    -                                    -                                 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 08/03/2019, às 14:30:00.

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 496.165 497.579 81.453 81.453 416.126 70.699 70.699 426.881 68.144

    DESPESAS CORRENTES 494.365 495.779 81.453 81.453 414.326 70.699 70.699 425.081 68.144

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 465.600 471.600 78.714 78.714 392.886 69.315 69.315 402.285 66.770

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.766 24.179 2.739 2.739 21.441 1.384 1.384 22.795 1.374

    DESPESAS DE CAPITAL 1.800 1.800 0 0 1.800 -                             -                           1.800 -                           

        INVESTIMENTOS 1.800 1.800 0 0 1.800 -                             -                           1.800 -                           

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 08/03/2019, às 14:30:00.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.519.829 10.851.908 1.556.446 1.556.446 95,03            9.295.462 1.360.953 1.360.953 95,06             9.490.955
    LEGISLATIVA -                -                 

ACAO LEGISLATIVA 72.895 72.895 7.918 7.918 0,48              64.977 7.918 7.918 0,55               64.977
CONTROLE EXTERNO 2.590 2.590 222 222 0,01              2.368 173 173 0,01               2.417
ADMINISTRACAO GERAL 310.042 312.262 54.181 54.181 3,31              258.081 52.090 52.090 3,64               260.172
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 0 0 -                50 0 0 -                 50
T O T A L 385.577 387.797 62.321 62.321 3,80              325.476 60.181 60.181 4,20               327.616

-                -                 
    JUDICIÁRIA -                -                 

ACAO JUDICIARIA 9.612 9.448 59 59 0,00              9.388 36 36 0,00               9.412
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 5.593 5.942 1.027 1.027 0,06              4.915 912 912 0,06               5.030
ADMINISTRACAO GERAL 596.767 596.767 100.863 100.863 6,16              495.905 89.098 89.098 6,22               507.669
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.926 3.926 0 0 -                3.926 0 0 -                 3.926
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 11 11 0 0 -                11 0 0 -                 11
COMUNICACAO SOCIAL 82 82 0 0 -                82 0 0 -                 82
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 10 10 2 2 0,00              8 0 0 -                 10
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20 20 0 0 -                20 0 0 -                 20
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 185.525 291.633 59.447 59.447 3,63              232.186 59.443 59.443 4,15               232.190
T O T A L 801.547 907.839 161.397 161.397 9,85              746.442 149.489 149.489 10,44             758.350

-                -                 
    ESSENCIAL A JUSTIÇA -                -                 

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 800 800 0 0 -                800 0 0 -                 800
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 58 58 0 0 0,00              57 0 0 0,00               57
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                25 0 0 -                 25
ADMINISTRACAO GERAL 268.770 272.185 41.326 41.326 2,52              230.859 38.946 38.946 2,72               233.239
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.516 6.215 57 57 0,00              6.158 50 50 0,00               6.165
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.006 1.006 0 0 -                1.006 0 0 -                 1.006
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 2.656 2.656 419 419 0,03              2.237 419 419 0,03               2.237
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 3.789 9.755 330 330 0,02              324 324 0,02               9.431
T O T A L 282.619 292.700 42.133 42.133 2,57              250.567 39.739 39.739 2,78               252.961

-                -                 
    ADMINISTRAÇÃO -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.999 2.999 17 17 0,00              2.982 11 11 0,00               2.988
ADMINISTRACAO GERAL 539.339 546.997 84.090 84.090 5,13              462.906 81.055 81.055 5,66               465.942
CONTROLE INTERNO 929 929 132 132 0,01              796 132 132 0,01               796
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 9.606 9.646 559 559 0,03              9.087 557 557 0,04               9.089
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.697 3.697 214 214 0,01              3.483 181 181 0,01               3.516
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 4.527 4.527 307 307 0,02              4.220 307 307 0,02               4.220
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 576 576 75 75 0,00              501 75 75 0,01               501
T O T A L 561.673 569.371 85.395 85.395 5,21              483.975 82.319 82.319 5,75               487.052

-                -                 
    SEGURANÇA PÚBLICA -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.892 17.224 188 188 0,01              17.037 102 102 0,01               17.122
ADMINISTRACAO GERAL 1.048.708 1.048.708 236.850 236.850 14,46            811.857 184.808 184.808 12,91             863.900
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 1.600 1.600 30 30 0,00              1.570 30 30 0,00               1.570
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 47.786 47.786 23.014 23.014 1,41              24.772 3.738 3.738 0,26               44.047
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.429 1.429 0 0 -                1.429 0 0 -                 1.429
COMUNICACAO SOCIAL 700 700 0 0 -                700 0 0 -                 700
POLICIAMENTO 15.780 15.780 878 878 0,05              14.902 546 546 0,04               15.234
DEFESA CIVIL 12.916 12.916 376 376 0,02              12.540 34 34 0,00               12.882
INFORMACAO E INTELIGENCIA 391 391 8 8 0,00              383 8 8 0,00               383
ASSISTENCIA COMUNITARIA 53 53 0 0 -                53 0 0 -                 53
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 70 70 0 0 -                70 0 0 -                 70
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 94 94 0 0 -                94 0 0 -                 94
EDUCACAO ESPECIAL 5.250 5.250 0 0 -                5.250 0 0 -                 5.250
EDUCACAO BASICA 1.000 1.000 0 0 -                1.000 0 0 -                 1.000
TELECOMUNICACAO 0 0 0 0 -                0 0 0 -                 0
T O T A L 1.138.668 1.153.001 261.344 261.344 15,96            891.656 189.267 189.267 13,22             963.734

-                -                 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                25 0 0 -                 25
ADMINISTRACAO GERAL 70.272 70.272 9.982 9.982 0,61              60.290 9.041 9.041 0,63               61.231
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 435 435 26 26 0,00              409 4 4 0,00               431
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.014 2.014 168 168 0,01              1.845 22 22 0,00               1.992
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 2.079 2.079 292 292 0,02              1.787 86 86 0,01               1.993
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 25.118 25.118 4.294 4.294 0,26              20.824 4.218 4.218 0,29               20.900
ASSISTENCIA COMUNITARIA 84.759 84.859 923 923 0,06              83.935 636 636 0,04               84.222
ALIMENTACAO E NUTRICAO 53.412 53.312 18.793 18.793 1,15              34.519 2.527 2.527 0,18               50.785
FOMENTO AO TRABALHO 5.605 5.605 0 0 0,00              5.605 0 0 0,00               5.605
EDUCACAO ESPECIAL 9 9 0 0 0,00              9 0 0 -                 9
LAZER 126 126 0 0 -                126 0 0 -                 126
T O T A L 243.854 243.854 34.480 34.480 2,11              209.374 16.535 16.535 1,15               227.319

-                -                 
    PREVIDÊNCIA SOCIAL -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 12.409 12.409 848 848 0,05              11.561 810 810 0,06               11.599
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 4 4 0,00              416 3 3 0,00               417
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 0 0 -                50 0 0 -                 50
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.621.289 1.621.289 270.344 270.344 16,51            1.350.944 249.571 249.571 17,43             1.371.718
T O T A L 1.634.168 1.634.168 271.196 271.196 16,56            1.362.972 250.383 250.383 17,49             1.383.785

-                -                 
    SAÚDE -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.200 2.200 0 0 -                2.200 0 0 -                 2.200
ADMINISTRACAO GERAL 385.205 385.230 53.941 53.941 3,29              331.289 50.670 50.670 3,54               334.560
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 120 120 0 0 -                120 0 0 -                 120
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 7.061 7.061 0 0 -                7.061 0 0 -                 7.061
ASSISTENCIA AO IDOSO 243 243 0 0 -                0 0 -                 
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 1.360 1.360 0 0 -                1.360 0 0 -                 1.360
ATENCAO BASICA 30.631 30.631 352 352 0,02              30.279 80 80 0,01               30.551
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 804.785 831.908 49.769 49.769 3,04              782.140 42.473 42.473 2,97               789.435
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 103.322 103.322 5.047 5.047 0,31              98.275 8 8 0,00               103.314
VIGILANCIA SANITARIA 4.400 4.400 20 20 0,00              4.380 0 0 -                 4.400
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 15.865 15.865 594 594 0,04              15.271 414 414 0,03               15.451
CUSTODIA E REIBTEGRACAO SOCIAL 684 684 0 0 -                0 0 -                 684
PRODUCAO INDUSTRIAL 500 500 0 0 -                500 0 0 -                 500
COMERCIALIZACAO 0 0 0 0 -                0 0 0 -                 0
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 165.754 165.754 11.929 11.929 0,73              153.825 11.929 11.929 0,83               153.825
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 601 601 0 0 -                601 0 0 -                 601
T O T A L 1.522.730 1.549.879 121.651 121.651 7,43              1.428.228 105.573 105.573 7,37               1.444.306

-                -                 
    TRABALHO -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 3.512 3.512 178 178 0,01              3.334 177 177 0,01               3.335
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 840 840 0 0 -                840 0 0 -                 840
RELACOES DE TRABALHO 6.000 6.000 0 0 -                6.000 0 0 -                 6.000

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FOMENTO AO TRABALHO 30.202 30.202 515 515 0,03              29.687 484 484 0,03               29.718
T O T A L 40.554 40.554 693 693 0,04              39.861 660 660 0,05               39.894

-                -                 
    EDUCAÇÃO -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 582.412 604.519 121.368 121.368 7,41              483.151 111.756 111.756 7,81               492.762
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.172 5.172 0 0 -                5.172 0 0 -                 5.172
ENSINO FUNDAMENTAL 788.618 783.704 114.229 114.229 6,97              669.475 107.368 107.368 7,50               676.336
ENSINO MEDIO 418.679 482.471 65.490 65.490 4,00              416.980 56.310 56.310 3,93               426.161
ENSINO SUPERIOR 249.911 249.911 34.988 34.988 2,14              214.924 32.472 32.472 2,27               217.439
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 20.793 20.793 2.650 2.650 0,16              18.143 2.650 2.650 0,19               18.143
EDUCACAO BASICA 49.800 39.800 3.260 3.260 0,20              36.540 599 599 0,04               39.200
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 997 997 0 0 -                997 0 0 -                 997
T O T A L 2.116.381 2.187.366 341.984 341.984 20,88            1.845.382 311.156 311.156 21,73             1.876.210

-                -                 
    CULTURA -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 301 301 0 0 -                301 0 0 -                 301
ADMINISTRACAO GERAL 13.046 13.040 1.582 1.582 0,10              11.458 1.446 1.446 0,10               11.595
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 393 416 19 19 0,00              397 7 7 0,00               409
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 628 628 0 0 -                628 0 0 -                 628
DIFUSAO CULTURAL 7.395 7.395 21 21 0,00              7.374 4 4 0,00               7.391
T O T A L 21.763 21.780 1.621 1.621 0,10              20.158 1.457 1.457 0,10               20.323

-                -                 
    DIREITOS DA CIDADANIA -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 119.132 119.132 20.654 20.654 1,26              98.478 19.486 19.486 1,36               99.645
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.565 1.565 27 27 0,00              1.538 0 0 -                 1.565
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 540 540 0 0 -                540 0 0 -                 540
FOMENTO AO TRABALHO 15 15 0 0 -                15 0 0 -                 15
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 12.430 69.592 321 321 0,02              69.271 298 298 0,02               69.294
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 38.376 38.376 882 882 0,05              37.493 462 462 0,03               37.914
T O T A L 172.057 229.219 21.884 21.884 1,34              207.335 20.247 20.247 1,41               208.972

-                -                 
    URBANISMO -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 58.491 58.491 6.817 6.817 0,42              51.674 6.770 6.770 0,47               51.721
ADMINISTRACAO GERAL 25.181 25.181 3.598 3.598 0,22              21.583 3.289 3.289 0,23               21.892
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 110 110 0 0 -                110 0 0 -                 110
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 40 40 1 1 0,00              39 0 0 -                 40
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 100 100 6 6 0,00              94 6 6 0,00               94
T O T A L 83.922 83.922 10.421 10.421 0,64              73.500 10.065 10.065 0,70               73.857

-                -                 
    HABITAÇÃO -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 18.151 18.151 2.311 2.311 0,14              15.840 2.071 2.071 0,14               16.080
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 55 55 0 0 -                55 0 0 -                 55
ASSISTENCIA COMUNITARIA -                0 -                 0
HABITACAO RURAL -                0 -                 0
HABITACAO URBANA 21.942 21.942 523 523 0,03              21.419 523 523 0,04               21.419
T O T A L 40.148 40.148 2.835 2.835 0,17              37.313 2.594 2.594 0,18               37.554

-                -                 
    SANEAMENTO -                -                 

SANEAMENTO BASICO URBANO 105.228 136.265 2.816 2.816 0,17              133.448 964 964 0,07               135.300
T O T A L 105.228 136.265 2.816 2.816 0,17              133.448 964 964 0,07               135.300

-                -                 
    GESTÃO AMBIENTAL -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                25 0 0 -                 25
ADMINISTRACAO GERAL 19.680 19.680 4.435 4.435 0,27              15.245 1.951 1.951 0,14               17.729
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 178 178 0 0 -                178 0 0 -                 178
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 480 480 10 10 0,00              470 4 4 0,00               476
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 120 120 0 0 -                120 0 0 -                 120
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 2.805 2.999 83 83 0,01              2.915 83 83 0,01               2.915
CONTROLE AMBIENTAL 1.480 1.287 31 31 0,00              1.256 27 27 0,00               1.260
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 1 1 0,00              29 0 0 -                 30
RECURSOS HIDRICOS 192.232 194.382 11.103 11.103 0,68              183.279 10.709 10.709 0,75               183.673
METEOROLOGIA -                0 -                 0
NORMALIZACAO E QUALIDADE -                0 -                 0
T O T A L 217.030 219.180 15.664 15.664 0,96              203.516 12.774 12.774 0,89               206.406

-                -                 
    CIÊNCIA E TECNOLOGIA -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 607 607 90 90 0,01              517 85 85 0,01               522
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 0 0 -                20 0 0 -                 20
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 21 21 0 0 -                21 0 0 -                 21
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 16.430 16.430 718 718 0,04              15.712 711 711 0,05               15.719
T O T A L 17.078 17.078 807 807 0,05              16.271 796 796 0,06               16.282

-                -                 
    AGRICULTURA -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 0 0 -                30 0 0 -                 30
ADMINISTRACAO GERAL 191.830 191.830 25.243 25.243 1,54              166.587 24.187 24.187 1,69               167.643
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 435 435 1 1 0,00              435 1 1 0,00               435
ASSISTENCIA COMUNITARIA 14.482 14.482 0 0 -                14.482 0 0 -                 14.482
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 520 520 0 0 -                520 0 0 -                 520
ALIMENTACAO E NUTRICAO 25 25 0 0 -                25 0 0 -                 25
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 159 159 0 0 -                159 0 0 -                 159
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 100 100 0 0 -                100 0 0 -                 100
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 367 367 79 79 0,00              288 79 79 0,01               288
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 3.929 3.929 11 11 0,00              3.918 10 10 0,00               3.919
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 4.317 4.317 0 0 -                4.317 0 0 -                 4.317
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 37.628 42.936 4.066 4.066 0,25              422 967 967 0,07               41.969
DEFESA SANITARIA ANIMAL 649 649 228 228 0,01              1.483 27 27 0,00               622
ABASTECIMENTO 1.488 1.488 5 5 0,00              1.424 0 0 0,00               1.487
EXTENSAO RURAL 1.426 1.426 2 2 0,00              1.500 2 2 0,00               1.424
IRRIGACAO 1.500 1.500 0 0 -                234.559 0 0 -                 1.500
T O T A L 258.885 264.193 29.633 29.633 1,81              234.559 25.272 25.272 1,77               238.920

-                -                 
    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 6.271 6.271 347 347 0,02              5.924 347 347 0,02               5.924
REFORMA AGRARIA 2.819 2.819 0 0 -                2.819 0 0 -                 2.819
T O T A L 9.090 9.090 347 347 0,02              8.743 347 347 0,02               8.743

-                -                 
    INDÚSTRIA -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 12.152 12.152 2.330 2.330 0,14              9.823 1.718 1.718 0,12               10.434
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 362 362 1 1 0,00              361 1 1 0,00               361
EMPREGABIDILIDADE 25 25 0 0 -                25 0 0 -                 25
PROMOCAO INDUSTRIAL 3.683 3.683 0 0 0,00              3.683 0 0 0,00               3.683
MINERACAO 50 50 0 0 -                50 0 0 -                 50
NORMALIZACAO E QUALIDADE 4.500 4.500 659 659 0,04              3.841 157 157 0,01               4.343
T O T A L 20.772 20.772 2.990 2.990 0,18              17.782 1.877 1.877 0,13               18.895
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-                -                 
    COMÉRCIO E SERVIÇOS -                -                 

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2 2 0 0 -                2 0 0 -                 2
ADMINISTRACAO GERAL 18.971 18.971 2.327 2.327 0,14              16.644 2.137 2.137 0,15               16.834
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.288 1.288 133 133 0,01              1.155 55 55 0,00               1.233
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 60 60 0 0 -                60 0 0 -                 60
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 751 751 44 44 0,00              707 44 44 0,00               707
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 83 83 0 0 -                83 0 0 -                 83
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 6 6 0 0 -                6 0 0 -                 6
PROMOCAO COMERCIAL 1.508 1.508 44 44 0,00              1.464 42 42 0,00               1.465
COMERCIO EXTERIOR 2 2 0 0 -                2 0 0 -                 2
TURISMO 1.070 1.070 104 104 0,01              966 104 104 0,01               966
T O T A L 23.740 23.740 2.652 2.652 0,16              21.089 2.383 2.383 0,17               21.357

-                -                 
    COMUNICAÇÕES -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 23.396 23.396 3.680 3.680 0,22              19.716 2.496 2.496 0,17               20.900
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 661 661 84 84 0,01              577 16 16 0,00               645
COMUNICACAO SOCIAL 39.560 39.560 4.961 4.961 0,30              34.599 1.966 1.966 0,14               37.594
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 112 112 0 0 -                112 0 0 -                 112
COMUNICACOES POSTAIS 32 32 8 8 0,00              24 6 6 0,00               27
T O T A L 63.761 63.761 8.734 8.734 0,53              55.027 4.484 4.484 0,31               59.277

-                -                 
    ENERGIA -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 5.146 5.146 417 417 0,03              4.729 323 323 0,02               4.824
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 290 290 0 0 -                290 0 0 -                 290
ENERGIA ELETRICA 280 280 17 17 0,00              263 1 1 0,00               279
PETROLEO 90 90 0 0 -                90 0 0 -                 90
T O T A L 5.806 5.806 434 434 0,03              5.372 324 324 0,02               5.482

-                -                 
    TRANSPORTE -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 51.515 51.515 8.841 8.841 0,54              42.674 8.147 8.147 0,57               43.369
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 370 370 37 37 0,00              333 37 37 0,00               333
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.500 1.500 87 87 0,01              1.413 87 87 0,01               1.413
TRANSPORTE AEREO 2.550 2.550 0 0 -                2.550 0 0 -                 2.550
TRANSPORTE RODOVIARIO 98.344 98.344 14.139 14.139 0,86              84.205 14.046 14.046 0,98               84.298
T O T A L 154.279 154.279 23.104 23.104 1,41              131.176 22.316 22.316 1,56               131.963

-                -                 
    DESPORTO E LAZER -                -                 

ADMINISTRACAO GERAL 3.232 3.987 411 411 0,03              3.577 411 411 0,03               3.577
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8 8 0 0 -                8 0 0 -                 8
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 28 28 0 0 -                28 0 0 -                 28
DEPORTO DE RENDIMENTO 2.061 1.305 5 5 0,00              1.300 2 2 0,00               1.303
DEPORTO COMUNITARIO 414 414 0 0 -                414 0 0 -                 414
LAZER 1.758 1.758 19 19 0,00              1.739 4 4 0,00               1.754
T O T A L 7.499 7.499 435 435 0,03              7.064 417 417 0,03               7.082

-                -                 
    ENCARGOS ESPECIAIS -                -                 

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 227.800 227.800 35.525 35.525 2,17              192.275 35.525 35.525 2,48               192.275
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 53.868 53.868 0 0 -                53.868 0 0 -                 53.868
TRANSFERENCIA 22.425 22.425 133 133 0,01              22.291 133 133 0,01               22.291
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 197.306 194.956 13.816 13.816 0,84              181.140 13.678 13.678 0,96               181.278
T O T A L 501.398 499.048 49.474 49.474 3,02              449.574 49.336 49.336 3,45               449.712

-                -                 0
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                -                 0

RESERVA DE CONTIGENCIA 89.601 89.601 0 0 -                89.601 0 0 -                 89.601
T O T A L 89.601 89.601 0 0 -                89.601 0 0 -                 89.601

0 0 -                0 0 -                 0
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 495.665 497.579 81.453 81.453 4,97              416.126 70.699 70.699 4,94               426.881
TOTAL (III) = (I + II) 11.015.494 11.349.487 1.637.900 1.637.900 100,00          9.711.588 1.431.652 1.431.652 100,00           9.917.835
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 08/03/2019, às 14:30:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

 Mar/18  Abr/18  Mai/18  Jun/18  Jul/18  Ago/18  Set/18 Out/18 Nov/18 Dez/18  Jan/19  Fev/19 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.002.923 991.154 1.152.781 1.057.903 996.498 1.054.156 995.509 1.066.688 1.180.748 1.355.884 1.257.229 1.231.179 13.342.652 13.424.848
Receita Tributária 513.533 518.116 534.144 495.317 553.841 546.546 589.898 578.644 576.173 636.642 622.618 575.579 6.741.050 6.900.419
    IRRF 36.425 31.287 33.083 34.516 33.238 36.737 33.212 31.504 41.378 65.600 30.009 40.707 447.697 453.553
    ICMS 414.778 422.203 435.576 397.262 451.449 444.319 502.334 490.837 491.342 526.230 524.704 475.094 5.576.128 5.749.153
    IPVA 33.265 34.713 33.658 34.419 37.112 32.669 24.817 24.525 15.274 16.220 34.758 29.652 351.083 350.003
    ITCD 2.101 2.161 5.354 2.780 2.547 3.182 2.843 3.583 4.938 2.913 1.829 2.709 36.939 31.043
    Outras Receitas Tributárias 26.963 27.754 26.474 26.340 29.494 29.639 26.692 28.194 23.241 25.678 31.317 27.417 329.203 316.667
Contribuições 23.243 20.708 21.593 21.343 22.389 23.192 21.513 21.611 26.352 39.238 20.764 23.487 285.433 270.990
Receita Patrimonial 11.454 8.496 7.289 7.439 10.402 12.701 11.029 16.024 13.727 14.224 11.441 8.406 132.631 126.056
   Rendimentos de Aplicações Financeiras 9.140 6.634 6.908 6.825 7.174 7.046 7.217 10.243 18.438 11.329 10.530 7.774 109.260 114.610
   Outras Receitas Patrimoniais 2.314 1.862 381 614 3.229 5.654 3.811 5.780 -4.710 2.894 911 632 23.372 11.447
Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Receita Industrial 5 4 527 0 7 5 6 8 2.882 213 5 19 3.682 22.755
Receita de Serviços 8.244 10.247 5.394 7.965 6.841 6.225 4.964 6.998 6.215 6.764 3.428 4.502 77.787 87.360
Transferências Correntes 422.228 433.708 559.858 499.198 371.168 437.477 341.821 407.572 522.999 571.636 579.133 606.707 5.753.505 5.855.529
    Cota-Parte do FPE 324.640 339.970 417.299 388.613 265.259 334.330 252.377 287.442 359.450 435.410 443.457 488.344 4.336.590 4.291.788
    Transferências da LC 87/96 343 343 343 343 343 343 343 343 343 343 0 0 3.432 4.170
    Transferências da LC 61/89 358 382 389 427 360 389 389 395 379 457 312 330 4.566 5.129
    Transferências do FUNDEB 75.401 66.607 112.729 82.427 79.000 81.217 62.510 81.678 84.439 93.211 113.441 96.214 1.028.873 1.076.867
    Outras  Transferências Correntes 21.487 26.406 29.098 27.387 26.206 21.198 26.202 37.714 78.389 42.216 21.923 21.819 380.044 477.574
Outras  Receitas Correntes 24.215 -126 23.976 26.642 31.850 28.010 26.279 35.832 32.399 87.168 19.840 12.479 348.563 161.739

DEDUÇÕES (II) 306.566 312.536 333.684 311.278 315.714 324.023 322.101 325.070 339.223 424.095 377.057 359.050 4.050.397 4.061.959
Transferências  Constitucionais e Legais 119.817 122.634 124.930 116.604 130.530 127.973 137.892 134.950 129.686 149.618 145.251 130.459 1.570.345 1.572.655
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 23.182 20.661 21.557 21.296 22.358 23.147 21.481 21.547 26.302 39.419 20.746 23.440 285.136 269.170
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 2.181 3.687 3.994 0 7.900 3.018 3.161 3.192 4.538 0 7.629 1.944 41.244 30.000
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 30.910 30.621 30.583 32.222 30.751 32.414 30.986 31.411 31.326 61.208 34.175 32.653 409.260 451.172
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 130.474 134.933 152.619 141.157 124.176 137.471 128.581 133.971 147.370 173.849 169.256 170.555 1.744.412 1.738.963

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 696.357 678.618 819.097 746.625 680.784 730.133 673.408 741.618 841.525 931.788 880.172 872.129 9.292.255 9.362.889
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL           
(ÚLT. 12 M.) 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA  

2019 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MARÇO/2018 A FEVEREIRO/2019

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (II)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2019 2018 2019 2018
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 21.519 21.519 1.530 1.476 1.491 1.405 39 72
        Despesas Correntes 20.918 20.918 1.530 1.462 1.491 1.405 39 58
        Despesas de Capital 601 601 0 14 0 0 0 14
    PREVIDÊNCIA (V) 2.010.213 2.010.213 360.590 363.521 332.848 318.673 27.742 44.848
        Pessoal Civil 1.717.419 1.717.419 303.700 291.309 280.335 268.850 23.365 22.458
            Aposentadorias 1.293.197 1.293.197 233.937 223.612 215.940 206.364 17.996 17.248
            Pensões 424.223 424.223 69.763 67.697 64.394 62.486 5.369 5.210
            Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0 0 0 0
        Pessoal Militar 292.793 292.793 56.890 72.212 52.513 49.822 4.377 22.390
            Reformas 226.105 226.105 41.781 57.660 38.566 36.388 3.215 21.273
            Pensões 66.688 66.688 15.110 14.552 13.947 13.434 1.162 1.117
            Outros Benefícios Previdenciários -                            -                             -                         -                           -                          -                    
       Outras Despesas Previdenciárias -                            -                             -                         -                          -                           -                           -                          -                    
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                            -                             -                         -                           -                          -                    
            Demais Despesas Previdenciárias -                            -                             -                         -                           -                          -                    
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 2.031.732 2.031.732 362.120 364.997 334.339 320.077 27.781 44.920

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)¹ -1.341.674 -1.341.674 -251.268 -256.606 -223.487 -211.686

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

54.171
54.171

8.603
8.60354.000

54.000

355.530
355.530 355.530

52.845

110.852

-                                                               
-                                                               

9.573
9.573

-                                                               

210
13

129

108.391

-                                                       

17

5.386
5.384

3

113

4.189
2.138
4.662
4.301

303

39.805

61
61.264

57
62.774

8.419
8.419

4.233
2.117
4.587
4.209

317

197

52.845

1.859
109

1.700

108.391
40.101
35.439
29.112

-                                                               

350
409.530

355.530

27.400

29.050
27.000

35.218
28.868

1.859
109

1.750
-                                                            

27.400

690.059 690.059

30.000
30.000

-                                                            
-                                                            -                                                                  

27.000

219.620
178.665

54.000
54.000

1.700

409.530
350

13.555
29.050
13.555

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2019

Até o Bimestre/
2018

Em Milhares

PREVISÃO INICIAL

110.852

1 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

690.059
248.670

DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2019 Em 2018

APORTES REALIZADOS

230.753

30.000
30.000

-                                                                  

DESPESAS EMPENHADAS

1.750
-                                                                  

690.059
248.670
219.620
178.665

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 -                       -                       
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (III)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2019 2018 2019 2018
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 50 50 0 -                       0 -                       -                  -                
        Despesas Correntes 50 50 0 -                       0 -                       -                  -                
        Despesas de Capital -                  -                
    PREVIDÊNCIA (V) 4.600 4.600 32 23 32 23 -                  -                
        Benefícios - Civil 3.950 3.950 28 23 28 23 -                  -                
            Aposentadorias 2.200 2.200 2 2 2 2 -                  -                
            Pensões 1.750 1.750 26 21 26 21 -                  -                
            Outros Benefícios Previdenciários -                         -                       -                         -                       -                     -                       -                  -                
        Benefícios - Militar 650 650 4 -                       4 -                       -                  -                
            Reformas 300 300 -                  -                
            Pensões 350 350 4 4 -                  -                
            Outros Benefícios Previdenciários -                         -                       -                         -                       -                     -                       -                  -                
       Outras Despesas Previdenciárias -                         -                       -                         -                       -                     -                       -                  -                
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                  -                
            Demais Despesas Previdenciárias -                  -                
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 4.650 4.650 32 23 32 23 -                  -                

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 66.495 66.495 19.852 13.957 19.852 13.957

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalente de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

20.500 4.511
18.000 3.834

2.500 677
2.500 677

18.000 3.834
18.000 3.730
18.000 3.730

20.500 4.328

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Em Milhares

71.145 13.980

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2019 2018

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

71.145 19.884

9.645 1.506

1.353
1.353

9.645 1.506

9.645 6.534

5.000 1.196

41.000 7.911
36.000
36.000

5.000
5.000

6.557
6.557

9.645 6.534

-                                                        

-                                                        53
-                                                        

-                                                        53

-                                                        -                                                     

-                                                        -                                                     

19.884

-                                                        -                                          -                                                        -                                                     

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
66.495

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

71.145 71.145 13.980

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

1.492 14
360.145 334.015

                                                                                                                           -   

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2019  Em 2018

APORTES REALIZADOS

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2019 2018

5.000 1.196

36.000 7.826

41.000 9.022
36.000 7.826

2.500 598
2.500 598

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 10.573.461
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.451.245
         ICMS 3.514.960
         IPVA 140.001
         ITCD 24.865
         IRRF 453.553
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 317.867
    Contribuições 721.520
    Receita Patrimonial 126.056
        Aplicações Financeiras (II) 114.050
        Outras Receitas Patrimoniais 12.007
    Transferências Correntes 4.994.285
         Cota-Parte do FPE 3.433.430
         Transferências da LC 87/1996 3.336
         Transferências da LC 61/1989 3.077
         Transferências do FUNDEB 1.076.867
         Outras Transferências Correntes 477.574
    Demais Receitas Correntes 280.354
        Outras Receitas Financeiras (III) 0
        Receitas Correntes Restantes 280.354
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 10.459.411
RECEITAS DE CAPITAL (V) 502.344
    Operações de Crédito (VI) 214.669
    Amortização de Empréstimos (VII) 5.203
    Alienação de Bens 13.470
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0
        Outras Alienações de Bens 13.470
    Transferências de Capital 252.101
        Convênios 209.165
        Outras Transferências de Capital 42.936
    Outras Receitas de Capital 16.901
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 5.100
        Outras Receitas de Capital Primárias 11.801
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 277.372
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 10.736.783

LIQUIDADOS
PAGOS            

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)
9.816.282 1.568.353 1.370.722 1.335.158 72.303 105.812 97.774

    Pessoal e Encargos Sociais 6.334.260 1.150.544 1.056.289 1.026.628 57.115 1.322 1.142
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 165.704 23.436 23.436 23.436 -                              -                       -                            
    Outras Despesas Correntes 3.316.318 394.373 290.997 285.094 15.188 104.490 96.633

Transferências Constitucionais e Legais                                  -   -                            -                            -                           -                              -                       -                            
Demais Despesas Correntes 3.316.318 394.373 290.997 285.094 15.188 104.490 96.633

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 9.650.578 1.544.917 1.347.286 1.311.722 72.303 105.812 97.774
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.443.604 69.547 60.930 59.973 5.235 3.281 1.873
    Investimentos 1.045.823 44.865 36.248 35.315 5.235 3.281 1.873
    Inversões Financeiras 116.064 663 663 640 -                              -                       -                            
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 25.003 452 452 428 -                              
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                              -                            -                            -                           -                              
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                              -                            -                            -                           -                              
        Demais Inversões Financeiras 91.061 212 212 212 -                              -                       -                            
    Amortização da Dívida (XX) 281.718 24.018 24.018 24.018 -                              -                       -                            
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.136.884 45.077 36.460 35.527 5.235 3.281 1.873
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 89.601
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 10.877.062 1.589.994 1.383.746 1.347.249 77.538 109.093 99.647

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 410.045

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 207.000

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 404.914

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 189.379

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

492.162

Até o Bimestre/2019

36.431
-                                                                                                                                                                                                                                                          

242.300 252.715
3.115.454 2.623.292

1.485.513 1.865.481
1.243.213 1.612.766
1.464.683 1.797.804

(a) (b)
4.600.967 4.488.773

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

ABAIXO DA LINHA

221.469 185.039

SALDO

VALOR INCORRIDO

18.305
23.436

DESPESAS 
PAGAS            

(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS                  (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2019

0
0
0

8.793
1.934.479

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre/2019

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Em 31/Dez/2018 Até o 2º Bimestre

0
0

25
8.769
5.578
3.190

40.892
1.925.686

15.691
5.936

961
25

385
209.655

43.743
40.892

0

114.485
19.847
18.305

1.542
999.223
745.441

3.630
70.716
58.985

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2019
RECEITAS REALIZADAS                                                                                       

(a)
1.943.990

0

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

769.543
610.447

25.764

ACIMA DA LINHA
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PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
RESULTADO DO BACEN (XXXVII) 
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha  (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

273.683
66.495

397.179

402.310

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

273.683
-                                                                                                                                                                                                                                                          

58.552

ç

Até o Bimestre/  2018
Até o Bimestre/  

2019
Até o Bimestre/  

2018
Até o Bimestre/  

2019
Até o Bimestre/  2018

DESPESAS CORRENTES (XL) 1.416.923 1.568.353 1.173.211 1.370.722 -                              
    Pessoal e Encargos Sociais 990.972 1.150.544 886.663 1.056.289 -                              
    Juros e Encargos da Dívida (XLI) 16.792 23.436 16.792 23.436 -                              
    Outras Despesas Correntes 409.159 394.373 269.757 290.997 -                              
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLII) = (XL - XLI) 1.400.131 1.544.917 1.156.419 1.347.286 -                              
Transferências Constitucionais (XLIII) -                              -                            -                            -                           -                              
Contribuições para o PIS/PASEP (XLIV) 8.506 8.735 8.506 8.735
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLV) = (XLII -
XLIII - XLIV)

1.391.625 1.536.181 1.147.913 1.338.551 -                              

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

-                                                            

-                                                            
-                                                            
-                                                            
-                                                            
-                                                            
-                                                            

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16                              
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/                       
2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 17,31
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 17,39
        1.1.1- ICMS 17,51
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 13,26
        1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 16,14
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 14,62
        1.2.1- ITCD 14,66
        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 18,40
        1.3.1- IPVA 18,12
        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 24,87
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 15,59
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 21,68
    2.1- Cota-Parte FPE 21,71
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 0,00
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 12,51
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 17,53
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 17,43
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 18,40
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 12,51
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 21,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS  AO 
ENSINO 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 7,75
    6.1- Transferências do Salário-Educação 15,98
    6.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00
    6.3- Transferências Diretas - PNAE 17,55
    6.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00
    6.5- Outras Transferências do FNDE 0,00
    6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 4,42
7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2,99
    7.1- Transferências de Convênios 2,98
    7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00
8- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
9- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 10,74

RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 19,48
    11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 17,38
    11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 14,62
    11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2)) 18,40
    11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 21,71
    11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 0,00
    11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 12,51
12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 19,37
    12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 18,94
    12.2- Complementação da União ao FUNDEB 25,99
    12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 9,14
13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) -0,54

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 675.149 647.027 135.245 20,90 135.245 20,90 -                            
   14.1- Com Ensino Fundamental 554.976 533.062 93.712 17,58 93.712 17,58 -                            
   14.2- Com Ensino Médio 120.173 113.965 41.533 36,44 41.533 36,44 -                            
15- OUTRAS DESPESAS 412.470 440.592 55.852 12,68 40.018 9,08 -                            
   15.1- Com Ensino Fundamental 183.217 183.217 22.543 12,30 16.023 8,75 -                            
   15.2- Com Ensino Médio 229.253 257.375 33.309 12,94 23.995 9,32 -                            
16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15) 1.087.619 1.087.619 191.097 17,57 175.263 16,11                              - 

   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%

   18.1 - FUNDEB 60%
   18.2 - FUNDEB 40%

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19)
64,21
19,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL                            -                                            -                                         -   0                                       -   0 -                            
    23.1 - Creche 0 0 -                            
    23.2 - Pré-escola 0 0 -                            
24- ENSINO FUNDAMENTAL 769.359 747.445 118.225                15,82 111.677                             14,94 -                            
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 738.193 716.279 116.254                16,23 109.734                             15,32 -                            
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 31.166 31.166 1.971                  6,32 1.942                               6,23 -                            
25- ENSINO MÉDIO 368.211 390.125 74.843                19,18 65.529                             16,80 -                            
    25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 349.426 371.340 74.843                20,15 65.529                             17,65 -                            
    25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 18.785 18.785                                       -                       -                                         -                                    -   -                            
26- ENSINO SUPERIOR 256.471 256.471 39.946                15,58 35.190                             13,72 -                            
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                     -                                    -   -                            
28- OUTRAS 181.636 181.636 24.031                13,23 21.649                             11,92 -                            
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 1.575.678 1.575.678 257.044                16,31 234.045                             14,85                              - 

VALOR

(a) (b)

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

834
769

1.087.619
996.268

80.600
10.752

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
6.583.752

5.749.153
5.473.362

112.122

0
1.572.655
1.396.371

175.002
1.282

4.170
5.129

163.669

21 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

996.268 188.709
80.600 20.946
10.752 982

834 0
769 96

1.087.619 210.638

17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18)

VALOR

   20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %
   20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %

175.263

18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20192

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

31.043
30.893

150
350.003
335.404

1.572.655

163.669

14.599
453.553

4.301.087
4.291.788

4.170
5.129

0

31.043
30.893

150
350.003
335.404

14.599

1.139.462

999.798
958.513

14.865
26.420

4.538

453.553
4.301.087
4.291.788

932.442
931.801

6.583.752

5.749.153
5.473.362

112.122

641
0

275.710

4.529
9

64.409
60.779

3.631
70.716

0

48.816
-                                                                        

14.491 14.491 2.543

243.344
32.205

160
9.312.185 9.312.185 1.796.195

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

1.396.371
175.002

1.282

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

-                                                              -                                                                           
60.217 -                                                                           
23.019 1.017

-                                                              -                                                                           
146.544 11.363

48.816 7.803
-                                                              -                                                                           

-                                                                        
60.217
23.019

296.684
296.684

-                                                                        

146.544
-                                                                        

443.227.336,00                                                     443.227.336,00                                           20.221.562,04                                                          

296.684 8.858
296.684 8.845

-                                                              13

FUNDEB

870.556
6.209

35.000
858.358

35.000 6.441
858.358 186.360

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

1.771.726 1.771.726 345.096
870.556 151.291

6.209 908

-775.459 -775.459 -156.387

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

-                                                                   

-                                                                   

   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) %

VALOR

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS7

0,17

( )

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

                                                                    - 

-156.387

20.946

-                                                                   32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO3

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)
35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)

-135.440

369.485

                        20,57 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 982 982 982 -                  982 -                               
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 54.832 54.832 325 0,59                12 0,02                              
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                  -                               
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 572.716 649.716 101.881 15,68              91.714 14,12                            
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40 + 41 + 42) 628.530 705.530 103.188 14,63              92.708 13,14                            
44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.204.208 2.281.208 360.232 15,79              326.753 14,32                            

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 116.803 -                            
   45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 73.848 -                            
   45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 42.955 -                            

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
     48.1 Orçamento do Exercício
     48.2 Restos a Pagar
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51-  (+) Ajustes
     51.1(+) Retenções
     51.2(-) Valores a Recuperar
     51.3(+) Outros valores  extraorçamentários
     51.4(+) Conciliação Bancária
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

-                                                                                                                     
-                                                                                                                     

-                                                                                                                                         
-                                                                                                                                         
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38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (38 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%4 e 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019 (j)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 37)

209.745 7.803

160.869 12
537 0

161.407 12

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

49.624 22.119

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

-                                                                                                                     -                                                                                                                                         

98.945 30.192

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”

982 224
98.945 30.135
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 6.583.752 6.583.752 17,31
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 30.893 30.893 14,66
   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 5.637.031 5.637.031 17,47
   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 335.404 335.404 18,12
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 453.553 453.553 15,59
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 89.744 89.744 13,72
   Dívida Ativa dos Impostos 31.540 31.540 10,32
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 5.586 5.586 53,31
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 4.301.087 4.301.087 21,68
   Cota-Parte FPE 4.291.788 4.291.788 21,71
   Cota-Parte IPI-Exportação 5.129 5.129 12,51
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.170 4.170 0,00
      Desoneração ICMS (LC n.87/96) 4.170 4.170 0,00
      Outras 0 0 0,00
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.572.655 1.572.655 17,53
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.396.371 1.396.371 17,43
   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 175.002 175.002 18,40
   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.282 1.282 12,51
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - III 9.312.185 9.312.185

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 247.315 247.315 11,33
   Provenientes da União 222.037 222.037 12,31
   Provenientes de Outros Estados -                                                -                                            0,00
   Provenientes de Municípios -                                                -                                            0,00
   Outras Receitas do SUS 25.278 25.278 2,77
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 13.529 13.529 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -                                                27.124 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 86.988 86.988 0,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 347.832 374.956 11,33                                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.393.801 1.393.826 119.563 8,58 103.492 7,43
    Pessoal e Encargos Sociais 395.155 395.155 55.311 14,00 51.039 12,92
    Juros e Encargos da Dívida 61.505 61.505 5.391 8,77 5.391 8,77
    Outras Despesas Correntes 937.140 937.165 58.860 6,28 47.062 5,02
DESPESAS DE CAPITAL 177.573 204.697 6.975 3,41 6.795 3,32
    Investimentos 73.324 100.448 437 0,44 257 0,26
    Inversões Financeiras 0 0 -                                        - -                                        -                                        
    Amortização da Dívida 104.249 104.249 6.538 6,27 6.538 6,27
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.571.374 1.598.522 126.538 11,99                        110.286 6,90

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                            -                                        
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                            -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 346.979 347.004 9.180 7,25                          3.605 3,27
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 259.705 259.730 8.312 6,57                          3.250 2,95
   Recursos de Operações de Crédito 1.519 1.519 -                                        -                            -                                        -                                        
   Outros Recursos 85.755 85.755 868 0,69                          355 0,32                                      
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                            
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA1 -                            -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2 -                            -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 

APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3 -                            -                                        

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 346.979 347.004 9.180 7,25 3.605 3,27
 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.224.395 1.251.518 117.358                            4,73 106.682                                        3,63 

 5,94

 -108.862

71.666 1 47.039 24.626

30.105 18.358 11.721 25

Inscritos em 2016 70.412 29.017 41.056 339

Inscritos em 2015 69.292 20.821 48.471 0

Inscritos em 2014 48.737 10.470 38.259 7
290.211 78.668 186.547 24.997

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                                                -   

Total (IX)                                                -   -                           -                                        

70.716

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

1.139.462
4.529

984.889
60.779

243.344

12.317
3.254
2.978

932.442
931.801

641
-                                                                             
-                                                                             
-                                                                             

275.710

32.205
160

1.796.195 21,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

28.030
27.329

-                                                                             
-                                                                             
701
-                                                                             
-                                                                             
284

28.314

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

Inscritos em 2018

Inscritos em 2017

DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIh / 
IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA CONSIDERADA NO 

LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

                                                                               -                                                                                             - 

( )

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                                                -   

                                               -   -                           -                                        

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 31.301 31.301 352 0,28 80 0,07
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 805.867 832.991 49.770 39,33 42.473 38,51
Suporte Profilático e Terapêutico 104.322 104.322 5.047 3,99 8 0,01
Vigilância Sanitária 4.800 4.800 20 0,02 -                                        0,00
Vigilância Epidemiológica 16.465 16.465 594 0,47 414 0,38
Alimentação e Nutrição -                                                -                                            -                                        0,00 -                                        0,00
Outras Subfunções 608.619 608.644 70.756 55,92 67.312 61,03
TOTAL 1.571.374 1.598.522 126.538 100,00                      110.286 100,00                                  

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

                                                                               -                                                                                             - 
Total (X)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros passivos 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações Contratuais
    Riscos não Provisionados
    Garantias Concedidas
    Outros Passivos Contingentes

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESPECIFICAÇÃO
No bimestre Até o bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

(b)

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 84.363 110.543 73.253 1.680 119.972 75.810 122.652 109.013 99.635 1 98.826 218.798

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 77.544 95.820 62.391 1.680 109.293 70.667 113.469 102.825 94.451 1 89.684 198.977

Poder Executivo 77.283 83.151 57.222 1.680 101.532 67.985 107.712 100.314 92.147 1 83.550 185.083

Assembléia Legislativo -                        2.436 2.436 -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

Tribunal de Contas 7 8 8 -                       6 69 232 173 173 -                       128 134

Poder Judiciário 70 10.049 2.554 -                       7.565 2.375 2.840 1.596 1.408 -                       3.806 11.371

Ministério Público 1 176 171 -                       6 220 2.621 675 675 -                     2.165 2.171

Defensoria Pública 182 1 -                        -                       183 18 64 66 47 -                       35 218

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 6.818 14.724 10.863 232,72                  10.679 5.142 9.183 6.188 5.184 -                       9.142 19.821

Poder Executivo 6.802 14.623 10.845 232,72                  10.580 4.645 85 3.220 2.228 -                       2.502 13.082

Assembléia Legislativo -                        -                          -                        -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

Tribunal de Contas -                        0 -                        -                       0 -                         246 50 50 -                       195 195

Poder Judiciário 3 93 18 -                       78 343 6.113 1.897 1.886 -                       4.569 4.647

Ministério Público 14 0 -                        -                       14 155 2.740 1.020 1.020 -                       1.875 1.889

Defensoria Pública -                        7 -                        -                       7 -                         -                          -                       -                         -                       -                         7

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 865 22.559 4.284 7 19.133 2.390 17.236 81 12 -                       19.614 38.747

Poder Executivo 865 22.559 4.284 7 19.133 2.390 17.236 81 12 -                       19.614 38.747
 Administração Direta 861 12.695 3.152 7 10.397 2.331 9.228 71 2 -                       11.556 21.953
 Administração Indireta 4 9.863 1.132 0 8.736 59 8.008 10 10 -                       8.057 16.793

Assembléia Legislativo -                        -                          -                        -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

Tribunal de Contas -                        -                          -                        -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

Poder Judiciário -                        -                          -                        -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

Ministério Público -                        -                          -                        -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

Defensoria Pública -                        -                          -                        -                       -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                         -                           

TOTAL (III) = (I + II) 85.228 133.102 77.538 1.687 139.105 78.200 139.888 109.093 99.647 1 118.440 257.545
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2018 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2018 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
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PORTARIA Nº 008/2019                                                            João Pessoa / PB, 22 de março de 2019.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora WANESSA GONÇALVES DA SILVA, Matrícula 180.596-
7, para substituir o gestor do Contrato Administrativo nº 0007/2016, celebrado entre a SECRETARIA 
EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO e a EMPRESA RÁDIO TABAJARA DA PARAÍBA 
S/A, cujo objeto perfaz-se na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radiodifusão, 
notas, avisos, comunicados, entre outros, para atender às necessidades do EMPREENDER/PB.

 Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 
contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do Decreto Esta-
dual nº 30.608/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 009/2019                                                             João Pessoa / PB, 22 de março de 2019.
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MICHELLE DE MEDONÇA GOMES DA SILVA, 
Matrícula 186.733-4, para substituir o gestor do Contrato Administrativo nº 0012/2016, celebrado 
entre a SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO e a EMPRESA RÁDIO TA-
BAJARA DA PARAÍBA S/A, cujo objeto perfaz-se na contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de instalação, manutenção preventiva e/ou corretiva, em aparelho de ar condicionado 
tipo split de 9.000 btus, 12.000 btus, 30.000 btus, incluindo fornecimento de peças, para atender às 

PORTARIA n  008/2019                                        João Pessoa, 25 de março de 2019

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S.A-
-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI, do Regi-
mento Interno e, com fundamento no art. 53, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:
Designar o servidor JAIRO LUIZ DOS ANJOS, Assistente de Operações I, matrícula 

357-3, para o exercício da função de Leiloeiro Administrativo nos Leilões Públicos, a serem realizados 
por esta empresa no exercício de 2019.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba.

EXERCÍCI EXERCÍCI 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENT

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Até o Bimestre

11.015.494

11.015.494
11.075.805

1.959.682
-                                                                                                                                            

273.683

11.349.487

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 1.395.131
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha 207.000 410.045
Resultado Nominal - Acima da Linha 189.379 404.914

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 218.330 1.687 77.538 139.105
        Poder Executivo 205.284 1.687 72.351 131.246
        Poder Legislativo 2.450 -                             2.444 6
        Poder Judiciário 10.215 -                             2.572 7.643
        Ministério Público 191 -                             171 20
        Defensoria Pública 190 -                             -                           190
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 218.088 1 99.647 118.440
        Poder Executivo 200.054 1 94.387 105.666
        Poder Legislativo 547 -                             224 323
        Poder Judiciário 11.670 -                             3.294 8.376
        Ministério Público 5.735 -                             1.695 4.040
        Defensoria Pública 82 -                             47 35
TOTAL 436.418 1.688 177.185 257.545

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 369.485 25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 135.245 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 117.358 12% 5,94

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

1.431.652

321.782

1.637.900
1.431.652

213,81                                                           

20,57                                                             

19.852

110.852

64,21                                                             

-223.487

1.637.900

334.339

19.884

9.292.255

32

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 14/03/2019, às 09:41:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

198,09                                                           

Programa
Empreender da Paraíba

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia/ 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 31                                                     João Pessoa, 20 de março de 2019.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados 
os limites estabelecidos na Lei nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0003/2019, que entre si cele-
bram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA DO COM-
PLEXO EDUCACIONAL DA EEEFM JOSÉ LEITE DE SOUSA, NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO/PB.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

necessidades do EMPREENDER/PB.
Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 

contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do Decreto Esta-
dual nº 30.608/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 010/2019                                                           João Pessoa / PB, 22 de março de 2019.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor VICTOR LUIZ DOS SANTOS LEANDRO, Matrícu-
la 184.577-2, como gestora do Contrato Administrativo nº 0006/2019, celebrado entre a SECRE-
TARIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO e a TELEMAR NORTE LESTE S/A – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, cujo objeto perfaz-se na contratação de empresa especializada em 
serviços de telefonia fi xa, para atender às necessidades da Secretaria Executiva do Empreendedorismo 
e do Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba (Programa EMPREENDER PB), conforme 
especifi cações e condições estabelecidas neste termo de referência.

Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 
contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do Decreto Esta-
dual nº 30.608/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Empresa Estadual de Pesquisa
Agropecuária da Paraíba S.A.

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgã
o 

Unidad
e 

Funçã
o 

Sub-
funçã

o 
Program

a 

Projeto/ 
Atividade

/ 
Oper.Esp

. 

Localizaçã
o 

Geográfic
a 

da Ação 

Naturez
a 
da 

despesa 

Element
o 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recurso
s 

Númer
o Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00589  2.057.161,62  

TOTAL  2.057.161,6
2  
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Portaria Conjunta nº 34                                                       João Pessoa, 20 de março de 2019.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto 
Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados os limites estabelecidos na Lei 
nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0012/2019, que entre si cele-
bram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA DO COM-
PLEXO EDUCACIONAL EEEF AUGUSTO DE ALMEIDA, NO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA/PB.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgã
o 

Unidad
e 

Funçã
o 

Sub-
funçã

o 
Program

a 

Projeto/ 
Atividade

/ 
Oper.Esp

. 

Localizaçã
o 

Geográfic
a 

da Ação 

Naturez
a 
da 

despesa 

Element
o 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recurso
s 

Númer
o Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00591  1.550.646,63  

TOTAL  1.550.646,6
3  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-

Portaria Conjunta nº 36                                                     João Pessoa, 20 de março de 2019.

 Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, 
c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, obser-
vados os limites estabelecidos na Lei nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamen-
tário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0025/2019, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à CONS-
TRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA EEEFM DEPUTADO ÁLVARO GAUDÊNCIO DE QUEIROZ, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Portaria Conjunta nº 37                                                       João Pessoa, 20 de março de 2019.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados 
os limites estabelecidos na Lei nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0026/2019, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA EEEFM NESTORINA ABRANTES, NO MUNICÍPIO DE LASTRO/PB.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00594  685.085,18  

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00595  362.445,70  

TOTAL  1.047.530,88  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providên-

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgã
o 

Unidad
e 

Funçã
o 

Sub-
funçã

o 
Program

a 

Projeto/ 
Atividade

/ 
Oper.Esp

. 

Localizaçã
o 

Geográfic
a 

da Ação 

Naturez
a 
da 

despesa 

Element
o 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recurso
s 

Númer
o Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 112 00593  1.889.560,81  

TOTAL  1.889.560,8
1  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00587  755.703,05  

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00588  880.128,47  

TOTAL  1.635.831,52  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes e 
necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SE-
PLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi -
cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 32                                                     João Pessoa, 20 de março de 2019.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto 
Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados os limites estabelecidos na Lei 
nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0005/2019, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEFM JOSÉ GADELHA, NO MUNICÍPIO DE APARECIDA-PB; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):
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Portaria Conjunta nº 38                                                      João Pessoa, 20 de março de 2019.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, 
c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, obser-
vados os limites estabelecidos na Lei nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamen-
tário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0029/2019, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA 
E AMPLIAÇÃO NO COMPLEXO EDUCACIONAL DA ESCOLA EEIF PROFESSOR ORLANDO 
CAVALCANTI GOMES, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgã
o 

Unidad
e 

Funçã
o 

Sub-
funçã

o 
Program

a 

Projeto/ 
Atividade

/ 
Oper.Esp

. 

Localizaçã
o 

Geográfic
a 

da Ação 

Naturez
a 
da 

despesa 

Element
o 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recurso
s 

Númer
o Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00585  1.356.929,44  
22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 112 00586  916.874,25  

TOTAL  2.273.803,6
9  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 3994

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 664 ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de Março de  2019 , no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 
12 de novembro  de 1981. Processo SUDEMA Nº 2018-008871 – SEIRHMACT-E. C. DE EST. DE 
INFRAESTRUTURA DOS R.H. DO M. A .E DA C. E TECNOLOGIA. DELIBERA:

Art. 1ª. O Plenário aprovou a emissão da Renovação de Licença de Instalação C4/2019.
Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DELIBERAÇÃO Nº 3995

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 664 ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de Março de  2019 , no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 
de novembro  de 1981. Processo SUDEMA Nº 2018-008790 – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. DELIBERA:

Considerando a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o Art. 
225, §1°, incisos I, II, II, VII da Constituição Federal, que institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e dá outras providências;

Considerando o Capitulo V do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regu-
lamenta a Lei n° 9.985 e trata dos Conselhos das Unidades de Conservação;

Considerando o decreto Estadual n° 21.263, de 28 de agosto de 2000, que cria o 
Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha e dá outras providências.

DELIBERA:
Art. 1° Fica modifi cada a Composição do CONSELHO GESTOR do Parque Esta-

dual Marinho de Areia Vermelha.
Parágrafo único. O Conselho Gestor é um órgão colegiado, de caráter consultivo no 

âmbito de sua competência, sobre as questões ambientais propostas correlatas ao Parque Estadual Ma-
rinho de Areia Vermelha;

Art. 2° Ao conselho Gestor Compete:
I – Acompanhar a elaboração, implementação e revisões do Plano de Manejo da Uni-

dade de Conservação;
II – Propor as Diretrizes e estratégias de ações para manutenção, proteção e conserva-

ção do Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha;
III – Propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, conservação, e 

recuperação e melhoria da qualidade ambiental do Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha, com 
base na legislação federal, estadual e municipal pertinente;

IV – Receber denúncias feitas pela população das atividades degradadoras e polui-
doras que ocorram dentro do parque estadual marinho de Areia Vermelha e entorno, diligenciando sua 
apuração e solicitando das autoridades fi scalização e providencias cabíveis;

V – Obter e repassar informações, como subsídios técnicos relativos ao desenvolvi-
mento sustentável, conservação da biodiversidade e do patrimônio natural do Parque Estadual Marinha 
de Areia Vermelha;

VI – Apoiar, articular e/ou promover a conscientização da população local e seus 
visitantes para o desenvolvimento sustentável, conservação da biodiversidade e do patrimônio natural 
através da educação ambiental formal e informal, dando ênfase aos atrativos naturais, históricos e cul-
turais do Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha;

VII – Subsidiar o ministério público no exercício de suas competências para a prote-
ção do Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha;

VIII- Opinar previamente, sobre os aspectos ambientais de planos e programas go-
vernamentais, e projetos provados que possam interferir na qualidade ambiental do Parque Estadual 
Marinho de Areia Vermelha;

IX – Avaliar o orçamento da unidade e o relatório fi nanceiro anual elaborado pelo 
órgão executor em relação aos objetivos da unidade de conservação;

X - Acionar os órgãos competentes para localizar reconhecer, mapear e cadastrar os 
recursos naturais existentes no Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha, para o controle das ações 
capazes de afetar ou destruir o meio ambiente;

XI – Opinar sobre a ocupação e uso do solo urbano visando adequá-los as exigências 
do meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável;

XII – Acompanham as emissões de licenças ambientais, alvarás de localização e 
funcionamento de estabelecimentos e funcionamento de estabelecimentos comerciais e industriais na 
Unidade de Conservação do Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha que possam causar poluição 
e degradação do meio ambiente;

XIII – Responder a consultas sobre matérias de sua competência;
Parágrafo Único: O suporte fi nanceiro, técnico e administrativos indispensável a ins-

talação e ao funcionamento do conselho gestor do Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha será 
prestado pela Superintendência de Administração do Meio Ambiente – (SUDEMA).

Art. 3° A estrutura administrativa do conselho compreende: 
I. Presidência
II. Secretaria Executiva
III. Plenário
§1° O Presidente do conselho gestor e seu suplente, serão representantes da SUDE-

MA, formalmente designados.
§2°Caberá aos demais membros do conselho a escolha da secretaria executiva.
Art. 4°  O conselho gestor será composto por membros de entidades do poder público 

e da sociedade civil organizada, a saber:
I – Representantes do Poder Público/Governamental:
02 (dois) representantes da SUDEMA, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Secretaria de Estado da Infraestrutura, Recurso hídri-

cos e Meio Ambiente - SEIRHMA, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade (ICMBio), sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Capitania dos Portos da Paraíba, sendo 01 (um) titular 

e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), sendo 01 

(um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes do Instituto Federal da Paraíba(IFPB), sendo 01 (um) ti-

tular e 01 (um) suplente;
01 (um) representante da Secretaria de Estado de Turismo e Desenvolvimento 

econômico (SETDE), sendo o titular e 01 (um) representante da Empresa Paraibana de Turismo 
(PBTUR), sendo o suplente;

 01 (um) representante do Batalhão de Polícia Ambiental, sendo o titular e 01 (um) 
representante do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, sendo o suplente;

01 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura de 
Cabedelo, sendo o titular e 01 (um) representante da Secretaria de Turismo de Cabedelo, sendo o 
suplente.

01 (um) representante da Agência de Vigilância Sanitária do Município de Ca-
bedelo, sendo o titular e 01 (um) representante Agência Estadual de Vigilância Sanitária, sendo o 
suplente.

II – Representantes da Sociedade Civil/Não Governamental:
02 (dois) representantes do Sindicato dos Guias de Turismo do Estado da Paraíba 

(SINGTUR/PB), sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Associação dos Ambulantes de Areia Vermelha, sendo 

01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Associação Náutica da Paraíba (ANPB), sendo 01 (um) 

titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Associação dos Proprietários dos Barcos de Passeio do 

Parque Estadual Marinho de Areia Vermelha, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Associação dos Empreendedores do Parque Estadual 

Marinho de Areia Vermelha, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Fundação Mamíferos Aquáticos (FMA), sendo 01 (um) 

titular e 01 (um) suplente;
02 (dois) representantes da Associação Brasileira das Agências de Viagem (ABAV), 

sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;

cias sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, 
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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02 (dois) representantes da Colônia de Pescadores Z 02 de Cabedelo, sendo 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente;

01 (um) representante da Associação Guajiru: Ciência – Educação – Meio Am-
biente, sendo o titular e 01 (um) representante da Associação Paraibana dos Amigos da Natureza 
(APAN), sendo o suplente.

Parágrafo Único - Os órgãos ou entidades mencionadas poderão substituir o membro 
efetivo indicado ou seu suplente, mediante comunicação por escrito, dirigida ao presidente do Conselho 
Gestor.

Art.5° Os representantes e respectivos suplentes serão indicados formalmente pelos 
titulares das respectivas instituições a que pertencem, assim como os demais representantes e convida-
dos, sendo posteriormente todos designados por ato da Superintendência da Sudema.

Art.6° As funções dos membros do Conselho Gestor são consideradas  serviço de 
relevante valor social e serão exercidas sem nenhuma remuneração.

Art.7° O mandato dos membros do Conselho Gestor é de 02 (dois) anos, permitida 01 
(uma) recondução por igual período.

Art.8° O funcionamento deste Conselho Gestor Consultivo é regulado pelo seu Regi-
mento Interno, instituído em 10 de maio de 2015, por meio da PORTARIA/SUDEMA/DS N° 020/2015.

Art.9° A instalação do Conselho Gestor, bem como a composição de seus membros 
ocorrerá no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de publicação desta 
deliberação.

Art. 10º Fica revogada a Deliberação  COPAM nº 3552, publicada no DOE de 09 de 
maio de 2014.

Art. 11° Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DELIBERAÇÃO Nº 3996

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 664ª Reunião Ordinária, realizada 25 de Março de 2019, no uso de suas atribui-
ções conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezem-
bro de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, de 12 de novembro  de 1981. DELIBERA:

Art.. 1º Homologadas as seguintes licenças emitidas LO Nº 389/2019 - TELEVI-
SÃO PARAÍBA LTDA. - SUDEMA - 2017-002959/TEC/LO-4611; LO Nº 390/2019 - TELEVISÃO 
PARAÍBA LTDA. - SUDEMA - 2017-003378/TEC/LO-4707; LI Nº 396/2019 - LUISA CONSTRU-
ÇOES E SERVIÇOS LTDA - ME - SUDEMA - 2019-000931/TEC/LI-6601; LO Nº 403/2019 - SÉR-
GIO FIGUEIREDO SOARES (ESPAÇO DO FORRO) - SUDEMA - 2018-006361/TEC/LO-7625; AA 
Nº 417/2019 - POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇOS LTDA. - SUDEMA - 
2019-001162/TEC/AA-5836; LO Nº 425/2019 - LEMUEL GUEDES PEREIA-EPP - SUDEMA - 
2019-000867/TEC/LO-8638; LO Nº 429/2019 - POUSADA LUA PRATEADA LTDA - SUDEMA - 
2019-000006/TEC/LO-8410; LO Nº 431/2019 - VITORIANAS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2019-001199/TEC/LO-8712; LO Nº 432/2019 - TRUST 
PARTICIPAÇOES LTDA - EPP - SUDEMA - 2019-001235/TEC/LO-8722; LO Nº 437/2019 - ENER-
GISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2019-000827/TEC/LO-
8627; LO Nº 438/2019 - CORREA DE ARAÚJO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA - SUDEMA - 2018-
007273/TEC/LO-7884; LO Nº 440/2019 - RR AGROPECUARIA E INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - SUDEMA - 2019-000819/TEC/LO-8619; LI Nº 441/2019 - JS CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2018-007401/TEC/LI-6396; LO Nº 442/2019 - 
UNIÃO COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELLI - SUDEMA - 2018-009230/TEC/LO-8401; LO Nº 
443/2019 - EMPREENDIMENTO PAGUE MENOS S/A - SUDEMA - 2018-008800/TEC/LO-
8275; LO Nº 444/2019 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A - SUDEMA - 2018-008802/
TEC/LO-8277; LO Nº 445/2019 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A - SUDEMA - 2018-
008816/TEC/LO-8287; LI Nº 446/2019 - PROCARDIO - CLINICA MEDICA CARDIOLOGICA EI-
RELI - SUDEMA - 2018-008951/TEC/LI-6512; LO Nº 447/2019 - DAFONTE RENOVADORA DE 
PNEUS LTDA - SUDEMA - 2017-008379/TEC/LO-5957; LO Nº 448/2019 - GERLANDIO KAIK 
TAVARES DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2019-000304/TEC/LO-8483; LI Nº 450/2019 - CONSTRU-
TORA VICTOR EIRELI - SUDEMA - 2019-001071/TEC/LI-6615; LO Nº 451/2019 - FRANCISCO 
BARBOSA SANTOS NETO-ME - SUDEMA - 2018-006036/TEC/LO-7518; LO Nº 454/2019 - MA-
NO`S GAS COMERCIO DE GLP LTDA-ME - SUDEMA - 2018-007860/TEC/LO-8025; LO Nº 
457/2019 - SUÊNIA CABRAL NÓBREGA - SUDEMA - 2018-008131/TEC/LO-8099; LO Nº 
458/2019 - ENZILAB LABORATORIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA. - SUDEMA - 2017-
008313/TEC/LO-5930; LI Nº 459/2019 - EQUILIBRIO CONSTRUTORA LTDA - SUDEMA - 2019-
001204/TEC/LI-6625; LO Nº 460/2019 - SEIRHMACT-SEC.DE EST.DE INFRAESTRUTURA,DOS 
R.H. DO M.A. E DA C. E TECNOLOGIA - SUDEMA - 2019-000772/TEC/LO-8605; LP Nº 461/2019 - 
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP - SUDEMA - 2019-001238/TEC/
LP-3205; LI Nº 462/2019 - FK CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP - SUDEMA 
- 2019-001247/TEC/LI-6627; LI Nº 463/2019 - CONSTRUTORA DATERRA LTDA - SUDEMA - 
2019-001185/TEC/LI-6622; LO Nº 464/2019 - BENEDITO CARLOS SILVA COSTA - SUDEMA - 
2018-009130/TEC/LO-8376; LO Nº 465/2019 - AREAL OITEIRO MINERAÇÃO LTDA - ME - SU-
DEMA - 2018-005336/TEC/LO-7361; LO Nº 466/2019 - CICERO DOS SANTOS NASCIMENTO 
- SUDEMA - 2018-003659/TEC/LO-6929; LI Nº 467/2019 - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA - SUDEMA - 2019-000330/TEC/LI-6543; LO Nº 468/2019 - ANA 
LEDA MADRUGA LIMA COSTA - SUDEMA - 2017-004900/TEC/LO-5094; LO Nº 469/2019 - GE-
ORGE FERNANDES MAIA-ME - SUDEMA - 2017-007576/TEC/LO-5765; AA Nº 470/2019 - RE-
BRITE-RECICLAGEM DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME - SUDEMA - 2019-001030/
TEC/AA-5829; LO Nº 471/2019 - INDUSTRIA E CONSTRUÇÃO VÃO LIVRE SA - SUDEMA - 
2017-007058/TEC/LO-5641; LOP Nº 472/2019 - MINERAÇÃO JERONIMO LTDA - SUDEMA - 
2016-001319/TEC/LOP-0299; LP Nº 473/2019 - ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA - SUDEMA - 
2017-004542/TEC/LP-2950; LO Nº 474/2019 - JAGUARIBE REVENDA DE COMBUSTIVEL 
EIRELI - SUDEMA - 2018-007912/TEC/LO-8038; LI Nº 475/2019 - SRS CONSTRUÇÕES LTDA - 
SUDEMA - 2019-001028/TEC/LI-6609; LI Nº 476/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI 
- SUDEMA - 2019-000954/TEC/LI-6604; LO Nº 477/2019 - INDUSTRIA E COMERCIO DE SOR-
VETES FLOR DE LIS LTDA - SUDEMA - 2017-002126/TEC/LO-4378; LO Nº 478/2019 - SUPER 
COMERCIO DE AGUA E GÁS LTDA - SUDEMA - 2017-000443/TEC/LO-3927; LA Nº 479/2019 - 
CGS TEXTIL LTDA - SUDEMA - 2016-000983/TEC/LA-0596;LO Nº 480/2019 - FERNANDA FÉ-
LIX DE ARAÚJO - SUDEMA - 2016-009273/TEC/LO-3818; LO Nº 481/2019 - JOSENIAS MARCE-
LINO DA SILVA - SUDEMA - 2016-002856/TEC/LO-2109; LO Nº 482/2019 - IVAN SANTANA DE 
LIMA - SUDEMA - 2017-001382/TEC/LO-4163; LO Nº 483/2019 - MANOEL GOMES DE MELO 
FILHO (PANIFICADORA GOMES) - SUDEMA - 2017-001749/TEC/LO-4256; LA Nº 484/2019 - 
FRANCEÂNIO LUCIANO DE SOUTO-ME - SUDEMA - 2017-005549/TEC/LA-0758; LO Nº 
485/2019 - CONSTRUTORA ITABAIANENSE LTDA - ME - SUDEMA - 2015-000523/TEC/LO-

9332; LO Nº 486/2019 - AVICOLA TRIUNFO LTDA - SUDEMA - 2018-008049/TEC/LO-8073; LO 
Nº 487/2019 - ANTONIO CARLOS DA SILVA SERVIÇOS - ME - SUDEMA - 2018-004462/TEC/
LO-7132; LO Nº 488/2019 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DRª MARIA APARECIDA 
DE MELO FERNANDES - SUDEMA - 2018-007866/TEC/LO-8027; LO Nº 489/2019 - TULIO 
BRENNO DO NASCIMENTO MENDONÇA - SUDEMA - 2018-008426/TEC/LO-8175; LO Nº 
490/2019 - MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S/A - SUDEMA - 2019-
000123/TEC/LO-8443; LO Nº 491/2019 - AUTO FLEX COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 
EPP - SUDEMA - 2019-001320/TEC/LO-8745; LS Nº 492/2019 - B & L INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA - ME - SUDEMA - 2019-001274/TEC/LS-0271; LS Nº 493/2019 - B & L 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME - SUDEMA - 2019-001272/TEC/LS-0270; LS 
Nº 494/2019 - B & L INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME - SUDEMA - 2019-
001271/TEC/LS-0269; LS Nº 495/2019 - B & L INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - 
ME - SUDEMA - 2019-001270/TEC/LS-0268; LS Nº 497/2019 - B & L INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA - ME - SUDEMA - 2019-001268/TEC/LS-0266; LO Nº 498/2019 - A. CRIS-
MERE DA SILVA RUFINO-ME - SUDEMA - 2018-004499/TEC/LO-7150; LO Nº 499/2019 - ALAN-
NA DANTAS PACHU (PACHU GÁS) - SUDEMA - 2018-004370/TEC/LO-7102; LO Nº 500/2019 - 
AFONSO JOSE DE SOUSA JUNIOR - SUDEMA - 2019-000929/TEC/LO-8665; LO Nº 
501/2019 - JOSÉ MILTON DOS SANTOS RAMALHO - SUDEMA - 2017-002779/TEC/LO-4574;LO 
Nº 502/2019 - ISABEL DE LISANDRA DOS SANTOS ALVES - SUDEMA - 2018-000946/TEC/LO-
6286; LO Nº 503/2019 - ALOEIDES RUFINO DA SILVA - SUDEMA - 2018-007189/TEC/LO-
7866; LO Nº 504/2019 - ROSEVANIA LAZARO DOS ANJOS-ME - SUDEMA - 2018-007252/TEC/
LO-7882; LO Nº 505/2019 - GILVAN BRITO DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2019-000033/TEC/LO-
8418; LO Nº 506/2019 - SILVAN DE OLIVEIRA BARBOSA - SUDEMA - 2019-000302/TEC/LO-
8482; LO Nº 507/2019- FARMACIA ECONOMICA LIMITADA - EPP - SUDEMA - 2018-008270/
TEC/LO-8135; LO Nº 508/2019 - JORGE LUIZ RIBEIRO - SUDEMA - 2019-000479/TEC/LO-
8525; LI Nº 509/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - SUDEMA - 2019-001106/
TEC/LI-6617; LO Nº 510/2019 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2019-001277/TEC/LO-8732; LP Nº 511/2019 - VENTOS DE 
ARAPUÁ 2 ENERGIA RENOVÁVEL S.A. - SUDEMA - 2018-007158/TEC/LP-3159; LP Nº 
512/2019 - CHAFARIZ 4 ENERGIA RENOVÁVEL S.A. - SUDEMA - 2018-007155/TEC/LP-
3156; LP Nº 513/2019 - VENTOS DE ARAPUÁ 1 ENERGIA RENOVÁVEL S.A - SUDEMA - 2018-
007159/TEC/LP-3160; LP Nº 514/2019 - CHAFARIZ 5 ENERGIA RENOVÁVEL S.A. - SUDEMA 
- 2018-007154/TEC/LP-3155; LP Nº 515/2019 - VENTOS DE ARAPUÁ 3 ENERGIA RENOVÁVEL 
S.A. - SUDEMA - 2018-007156/TEC/LP-3157; LP Nº 516/2019 - CANOAS 3 ENERGIA RENOVÁ-
VEL S.A. - SUDEMA - 2018-007157/TEC/LP-3158; LO Nº 517/2019 - JOSILENE FREITAS DA 
SILVA - SUDEMA - 2019-001311/TEC/LO-8740; LO Nº 518/2019 - MOTOGÁS IND. DE COM-
PRESSÃO E COMERCIO DE GÁS NATURAL LTDA - SUDEMA - 2019-001471/TEC/LO-8783; LO 
Nº 519/2019 - USINA GIASA LTDA - SUDEMA - 2019-000463/TEC/LO-8521; LO Nº 520/2019 - 
USINA GIASA LTDA - SUDEMA - 2019-000464/TEC/LO-8522; AA Nº 521/2019 - BAHIANA DIS-
TRIBUIDORA DE GAS LTDA - SUDEMA - 2019-001111/TEC/AA-5834; LO Nº 522/2019 - MAR-
TINS E CARVALHO LTDA - SUDEMA - 2019-000124/TEC/LO-8444; LO Nº 
523/2019 - AGROINDUSTRIA - FABRICACAO DE CACHACA ENGENHO BELA VISTA LTDA - 
SUDEMA - 2018-007811/TEC/LO-8012;LO Nº 524/2019 - USINA GIASA LTDA - SUDEMA - 2019-
000465/TEC/LO-8523; AA Nº 525/2019 - BSB BANCÁRIOS COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA - SUDEMA - 2019-001041/TEC/AA-5831; LO Nº 526/2019 - ELCEMY COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA - SUDEMA - 2018-007526/TEC/LO-7958; LO Nº 527/2019 - FRANCISCO DAS 
CHAGAS FERNANDES ALVES - SUDEMA - 2018-007458/TEC/LO-7934; LO Nº 528/2019 - JUP 
FARIAS INDÚSTRIAS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME - SUDEMA - 2018-008366/TEC/
LO-8161; LO Nº 530/2019 - FS HOTELARIA LTDA - SUDEMA - 2019-000127/TEC/LO-8446; LO 
Nº 531/2019 - MAURILIO GONZAGA MENESES - SUDEMA - 2019-000458/TEC/LO-8520; LO Nº 
532/2019 - KGD CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - SUDEMA - 2019-000545/TEC/
LO-8536; LO Nº 533/2019 - LOPES ARAUJO CONSTRUCOES EIRELI - ME - SUDEMA - 2019-
000558/TEC/LO-8543; LO Nº 534/2019 - GOLD NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA - SUDEMA - 2019-000653/TEC/LO-8567; LO Nº 535/2019 - MINASGÁS - S/A IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO - SUDEMA - 2019-000761/TEC/LO-8603; LO Nº 536/2019 - CARIRI 
COMÉRCIO DE AVES LTDA-ME - SUDEMA - 2019-001038/TEC/LO-8680.

Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

DELIBERAÇÃO Nº 3997

 O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 664 ª Reunião Ordinária, realizada 25 de março de 2019 , no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, 
modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual 
nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de no-
vembro  de 1981.DELIBERA: 

Art 1º Relação das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, duran-
te o mês de Fevereiro/2019, em atendimento a Deliberação Nº 3748/16 do COPAM.

1 - Item 3 do ANEXO DA DELIBERAÇÃO Nº 3548 - COPAM -”Eventos culturais 
considerados tradicionais em áreas urbanas, desde que previsto na programação cultural do município:”

DECLARAÇÃO Nº 089/2019 – PROCESSO Nº 2019-000694; DECLARAÇÃO 
Nº 089/2019 – PROCESSO Nº 2019-001019; DECLARAÇÃO Nº 0099/2019 – PROCESSO Nº 
2019-001092; DECLARAÇÃO Nº 132/2019 – PROCESSO Nº 2019-001288;  DECLARAÇÃO            
Nº 133/2019 – PROCESSO Nº 2019-001236.

2 - item 2.6 - N.A nº 125 - COPAM -  “Atividades de Comércio e serviços desde que, 
os resíduos sólidos e líquidos gerados, sejam de caráter domiciliar “:

DECLARAÇÃO Nº 129/2019 – PROCESSO Nº 2018-009100; DECLARAÇÃO 
Nº 137/2019 – PROCESSO Nº 2019-001031. 

3- item 4 - N.A nº 125 - COPAM - “Obras públicas consideradas bens de uso comum, 
que não utilizem sistema de esgotamento sanitário”:

DECLARAÇÃO Nº 087/2019 – PROCESSO Nº 2019-000715; DECLARAÇÃO 
Nº 095/2019 – PROCESSO Nº 2019-000934; DECLARAÇÃO Nº 105/2019 – PROCESSO Nº 
2019-001095; DECLARAÇÃO Nº 105/2019 – PROCESSO Nº 2019-001095; DECLARAÇÃO Nº 
107/2019 – PROCESSO Nº 2019-000918; DECLARAÇÃO Nº 116/2019 – PROCESSO Nº 2019-
001051.

4- item 9 - N.A nº 125 - COPAM - “Evento único comemorativo, realizado em 
via pública, em que não haja comercialização de ingressos, e que, tenha autorização do município 
para sua realização”:

DECLARAÇÃO Nº 093/2019 – PROCESSO Nº 2019-000856; DECLARAÇÃO Nº 
127/2019– PROCESSO Nº 2019-000916; DECLARAÇÃO Nº 135/2019 – PROCESSO Nº 2019-001300. 

5- item 20 - N.A nº 125 - COPAM -  “Projeto de Microgeração Solar Fotovoltáica 
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com potência instalada menor ou igual a 100 KW, conectada na rede de distribuição por meio de ins-
talações de unidades consumidoras”:DECLARAÇÃO Nº 090/2019 – PROCESSO Nº 2019-000671. 

 6 - Item 2 - N.A. nº 126 - COPAM - A Pavimentação e Drenagem de Vias Públicas 
em áreas urbanas:

DECLARAÇÃO Nº 0082/2019 – PROCESSO Nº 2019-000541; DECLARAÇÃO 
Nº 0083/2019 – PROCESSO Nº 2019-000573; DECLARAÇÃO Nº 0084/2019 – PROCESSO Nº 
2019-000597; DECLARAÇÃO Nº 0085/2019 – PROCESSO Nº 2019-000598; DECLARAÇÃO 
Nº 0086/2019 – PROCESSO Nº 2019-000648; DECLARAÇÃO Nº 0094/2019 – PROCESSO Nº 
2019-000984; DECLARAÇÃO Nº 0097/2019 – PROCESSO Nº 2019-000178; DECLARAÇÃO 
Nº 0099/2019 – PROCESSO Nº 2019-001092; DECLARAÇÃO Nº 0100/2019 – PROCESSO Nº 
2019-001157; DECLARAÇÃO Nº 0101/2019 – PROCESSO Nº 2018-006993; DECLARAÇÃO 
Nº 111/2019 – PROCESSO Nº 2019-000933; DECLARAÇÃO  Nº 112/2019 – PROCESSO Nº 
2019-000932; DECLARAÇÃO Nº 113/2019 – PROCESSO Nº 2019-001087;DECLARAÇÃO 
Nº 114/2019 – PROCESSO Nº 2019-001089; DECLARAÇÃO  Nº 115/2019 – PROCESSO Nº 
2019-001103; DECLARAÇÃO  Nº 131/2019 – PROCESSO Nº 2019-001181; DECLARAÇÃO 
Nº 134/2019 – PROCESSO Nº 2019-001250; DECLARAÇÃO Nº 136/2019 – PROCESSO Nº 
2019-001254; DECLARAÇÃO Nº 139/2019 – PROCESSO Nº 2019-001318; DECLARAÇÃO Nº 
140/2019 – PROCESSO Nº 2019-001353.                                                      

7 - Item 3 - N.A. nº 126 - COPAM - “A reforma de prédio público e suas ampliações”:
DECLARAÇÃO Nº 088/2019 – PROCESSO Nº 2019-000571; DECLARAÇÃO 

Nº 0102/2019 – PROCESSO Nº 2018-005897; DECLARAÇÃO Nº 0103/2019 – PROCESSO Nº 
2018-005895; DECLARAÇÃO Nº 138/2019 – PROCESSO Nº 2019-001280;       

8- Item 9- N.A. Nº 126 - COPAM - “Projetos de Poços classifi cados como media-
namente profundo e de média vazão de acordo com o  Art. 4º do Decreto nº 19.258 de 31 de outubro 
de 1997”:

DECLARAÇÃO Nº 0074/2019 – PROCESSO Nº 2019-000617; DECLARAÇÃO Nº 
0075/2019 – PROCESSO Nº 2019-000618; DECLARAÇÃO Nº 0076/2019 – PROCESSO Nº 2019-
000619; DECLARAÇÃO Nº 0077/2019 – PROCESSO Nº 2019-000620; DECLARAÇÃO Nº 0078/2019 
– PROCESSO Nº 2019-000622; DECLARAÇÃO Nº 0079/2019 – PROCESSO Nº 2019-000625; DE-
CLARAÇÃO Nº 0080/2019 – PROCESSO Nº 2019-000626; DECLARAÇÃO Nº 0081/2019 – PRO-
CESSO Nº 2019-000627; DECLARAÇÃO Nº 0104/2019 – PROCESSO Nº 2019-000957.  

9 - Item 15 - NA nº 126 ( alterado pelo Art. 1º  da Deliberação Nº 3870) - CO-
PAM- “Implantação e Renovação de atividades agrícolas e atividades agropecuárias com área de até 
100,00 ha, desde que não haja desmatamento e que utilizem práticas adequadas de conservação do solo, 
ressalvadas as áreas de preservação permanente (APP) e as legalmente protegidas”:

DECLARAÇÃO Nº 067/2019 – PROCESSO Nº 2019-000262; DECLARAÇÃO 
Nº 068/2019 – PROCESSO Nº 2019-000457; DECLARAÇÃO Nº 069/2019 – PROCESSO Nº 2019-
000538; DECLARAÇÃO Nº 070/2019 – PROCESSO Nº 2019-000583; DECLARAÇÃO Nº 072/2019 
– PROCESSO Nº 2019-000616; DECLARAÇÃO Nº 073/2019 – PROCESSO Nº 2019-000555; DE-
CLARAÇÃO Nº 091/2019 – PROCESSO Nº 2018-009197; DECLARAÇÃO Nº 092/2019 – PRO-
CESSO Nº 2018-009081; DECLARAÇÃO Nº 096/2019 – PROCESSO Nº 2018-008041; DECLA-
RAÇÃO Nº 108/2019 – PROCESSO Nº 2018-007536; DECLARAÇÃO Nº 109/2019 – PROCESSO 
Nº 2019-001112; DECLARAÇÃO Nº 110/2019 – PROCESSO Nº 2019-001113; DECLARAÇÃO 
Nº 118/2019 – PROCESSO Nº 2019-001118; DECLARAÇÃO Nº 119/2019 – PROCESSO Nº 2019-
001120; DECLARAÇÃO Nº 120/2019 – PROCESSO Nº 2019-001121; DECLARAÇÃO Nº 121/2019 
– PROCESSO Nº 2019-001122; DECLARAÇÃO Nº 122/2019 – PROCESSO Nº 2019-001114; DE-
CLARAÇÃO Nº 123/2019 – PROCESSO Nº 2019-001119; DECLARAÇÃO Nº 124/2019 – PRO-
CESSO Nº 2019-001136; DECLARAÇÃO Nº 125/2019 – PROCESSO Nº 2019-000651; DECLARA-
ÇÃO Nº 126/2019 – PROCESSO Nº 2019-000691; DECLARAÇÃO Nº 128/2019 – PROCESSO Nº 
2019-001196; DECLARAÇÃO Nº 130/2019 – PROCESSO Nº 2019-001364.                      

Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Christina Vicente Vasconcelos                                             Fábio Andrade Medeiros
Secretaria Executiva do COPAM                                                        Presidente Substituto do COPAM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0546

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-o-
ffi  cio o Processo nº. 6064-18,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1794/18, publicada no D.O.E de 14/11/2018  a qual 

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora ANA LÚCIA NASCIMENTO DE LIMA, no cargo de Agente Administrativo Auxiliar, matrí-
cula nº 066.969-5, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base Art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 20 de Março de 2019.

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 272 / 2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 02582-19 VANDA COSTA LEITE 151.042-8 528 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

02 02066-19
MÉRCIA MARIA DO NASCIMENTO 

ARANHA
150.498-3 467 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

03 02077-19 FRANCISCA MODESTO DE CALDAS 132.175-7 502 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

04 02083-19
INÊZ MADALENA OLIVEIRA DE ARAÚ-

JO
132.207-9 500 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

05 01892-19 FRANCISCA FURTUNATA DE AQUINO 125.319-1 515 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDAP

06 02052-19
MARIA DAS GRAÇAS MACIEL BAR-

RETO
130.749-5 462 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

07 02102-19 ELIANE DE OLIVEIRA 128.580-7 464 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

08 02064-19
RITA DE CASSIA MACHADO DE LIMA 

MONTEIRO
091.812-1 486 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

09 02078-19 CÉLIA MARIA DA SILVA 109.217-1 492 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

10 02025-19 MARIA MADALENA DO NASCIMENTO 134.322-0 469 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

11 01684-19 NELIZOMAR RAMALHO DE MORAIS 662.120-1 529 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. FUNDAC

12 01772-19 MANOEL PEREIRA DE MATOS 661.048-0 530 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. FUNDAC

13 00219-19
GRACINETE DE ALBUQUERQUE RI-

BEIRO
102.706-9 279 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

14 01810-19 ALVARO JANDEYR GOMES 076.163-0 434 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDAP

João Pessoa, 25 de Março de 2019.

 RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 274 / 2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 02116-19 MARIA JOSILENE MARQUES 124.811-1 508 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

02 02030-19 MARIA DA GLÓRIA SILVA TAURINO 149.645-0 468 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

03 01925-19 SINDOLFO LUIZ DE MIRANDA FREIRE 080.550-5 473 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

04 02382-19 ADAUTO DE ARAÚJO PAIVA 134.567-2 523 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

05 01981-19 CRISÉLIDE RODRIGUES DA SILVA 102.059-5 443 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

06 02041-19
MARIA APARECIDA GOMES DE MI-

RANDA
142.724-5 511 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

07 01658-19 MARIA JOSÉ ALVES 150.166-6 472 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

08 02036-19 ELMANO MOREIRA DE MENEZES 128.908-0 510
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEECT

09 02094-19 EDNA MARIA DE ALMEIDA 143.456-0 507
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEECT

10 02093-19 MARIA DE LOURDES ARAUJO SILVA 142.547-1 506
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEECT

João Pessoa, 25 de Março de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 276/2019

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 1086-19 ADELIA NOBREGA DE ALBUQUERQUE 086.349-1

02 1749-19 JOSÉ ALBERTO CARDOSO RODRIGUES 089.516-4

03 2071-19 ELIAS SEVERINO DA SILVA 074.136-1

04 1045-19 GERSON JUSTINO DE BRITO 134.872-8

João Pessoa, 25 de Março de 2019.

 RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 278/2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 05122-17
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

POLICARPO
149.801-1 526

Art.40, § 1°, inciso I, in fi ne, da CF/88, 

c/c o Art. 6º - A da EC nº 41.2003.
SES

João Pessoa, 25 de Março de 2019.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 079-2019

O Presidente da PBprev - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, RESOLVE 
pelo CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO, tendo em vista o FALECIMENTO do benefi ciário abai-
xo relacionado:

NOME MATRÍCULA DATA DO ÓBITO

 01 MARIETA NUNES DE ARAÚJO 072.762-8 11/02/2019

João Pessoa, 25 de março de 2019
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 34
A Comissão Permanente de Inquérito, instituída pela portaria nº 949 de 15 de dezembrode 2018, instada 
pela portaria nº 339 de 11 de fevereiro de 2019,publicada no Diário Ofi cial do Estado em 15 de feve-
reirode 2019, INTIMAa Sra.ROSA MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 170.979-8,a comparecer 
perante esta Comissão no dia 02de abril de 2019, às 13:30h, a fi m de participar de AUDIÊNCIA na 
condição deINVESTIGADOno Processo de nº0019631-5/2018,instrução nº 0002631-3/2019,que obje-
tiva apurar irregularidades ocorridasnaEEEF ANA HIGINA, pertencente à circunscrição da 1ª Gerência 
Regional de Ensino.

João Pessoa, 25 de marçode 2019
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE – PB

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 280/2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFE-
RIU o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 1410-19 MARIA HEDWIGES RESENDE XAVIER 70.378-8

02 1471-19 MARIA WALTERLUCIA DE LUCENA ARAUJO 52.046-2

João Pessoa, 25 de Março de 2019.


